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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA 

Rua Manoel Pires de Castro, 279 — Centro — CEP 65.560-000 Magalhães de Almeida — MA. 
CNPJ: 06.988.976/0001-09 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
e 

PROPOSTA INICIAL 

• 



NIL  Compras  BR 
Apr Portal de  Licitações 

Órgão  PMMA - MA 

null: null  

Processo  n2  null 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Instituto Viver, inscrita no CNPJ 21851634000128, com sede na cidade de São Luis, A Rua Rua Aririzal, Centro comercial  Patio  Arirlzal 
n2  39, telefone (98) 3199-4640, por intermédio de seu representante legal, através do presente instrumento, torna público o credenciamento do 
senhor Sheyla Yonara Dantas de Farias, CPF 76087115315, com endereço para correspondência eletrônica através do  e-mail  
contato@iviver.org.br, para participar deste processo de licitação na modalidade de  "null",  podendo para tanto, desempenhar todas as funções 
inerentes ao certame tais como concordar com todas as condições previstas no instrumento convocatório, apresentação de propostas, oferta e 
desistência de lances, apresentação de recursos e tudo mais que se fizerem necessários ao de suas atividades como se o próprio licitante fosse. 

Data: 06/02/2023 

• 



•1111. Compras BR 401. Portal de Licitayoes 

Órgão  PMMA - MA 

null: null  

Processo  ng null  

TERMO DE HABILITAÇÃO 

A Empresa Instituto Viver, inscrita no CNPJ 21851634000128, sediada na cidade de: São Luis - MA, Rua Aririzal, Centro comercial  Patio  Aririzal, 
telefone: (98) 3199-4640, neste ato representado por seu sócio/representante, o Sr(a) Shayla Yonara Dantas de Farias, CPF 76087115315 e  email:  
contato@iviver.org.br,  com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,  etc.),  
declara sob as penas previstas na LEI N2  8.666, de 21 de junho de 1993, reunir todos os requisitos exigidos no ato convocatório para a habilitação, 
quanto as condições de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômica-financeira. 

Data: 02/02/2023 
4110 



02/02/2023 1042 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transpardncia 

FILTROS APLICADOS:  

CPA / CNPJ  sancionado:  21851634000128 

LIMPAR 

Data da  consult.:  02/02/2023 10:1711 

Data da última atualizaçao: 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 02/2023 (Diário Oficial da União CEAF), 01/2023 (Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 02/2023 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 02/2023 (Sistema Integrado de 

istro do CEIS/CNEP C5151 

ALM CADASTRO CNPNCIN SANCIONADO NOME SMKIONADO DI  SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE  PUBLICAÇÃO  DA 
SAW* 

VALOR DA MUM QUANTIDADE  

https://portaldatransparencia.goubr/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina.&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=21851634000128&colunasSelecionadas=linkDetalhamento... 1/1 



02/02/2023 10:44 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal de transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF CNPJ sand  7E087115315 

LIMPAR 

Data da consulta: 02/02/2023 10:17:11 

Data da  Skims  atualização: 02/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
Acordos de Leniência), 02/2023 (Mario Oficial da UNA° • CEAF), 01/2023 (Sistema 
Integrado de Administraçaci Financeira do Governo Federal (SIAFI) CEPIM), 02/2023 
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CNEP), 02/2023 (Sistema Integrado de 
Registro do CELS/CNEP - CE(S)  

MAIMS MASTRO WWI  SANCIONADO NOME SAIIMMADO IN SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ifiltGAO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANSA0 
0010 01 PUIRICACAO DA 
SANçAo 

VADDR DA MULLS QUANTIDADI • 

• 
https.//portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPag  na=8offset=8,direcaoOrdenacao=asc&cptCnol=760871153158.colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2 1/1 



0-\ 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIA0h,,., 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-P.I  consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inianeas e Suspensos (CEIS)  apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM)  apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 11:31:31 do dia 02/02/2023 , com validade até o dia 04/03/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cp.gov.br/ 

Código de controle da certidão: y3Ct0X0vzesHuvdhV8jN 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA—GERAL DA UNIA&Ilife  

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da Unido, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

0 Sistema CU'-P! consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas InidiMeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas  ((WE?)  apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convinios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:31:56 do dia 02/02/2023 , com validade até o dia 04/03/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.,gov.br/  

Código de controle da certidão: Amu9h5xRAw7E8uewBfwS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

1/1 



(102 4 vaia 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNI 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informardes prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da Unido, e não substituem as informardes 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistenia de Gestdo de Proeessos Disciplinorer (CGU-PAD)  e o Sistenta eP4D  consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida as 11:31:56 do dia 02/02/2023 , com validade até o dia 04/03/2023.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: Vtusehq0lumjqssi5kx3 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



 

Arai 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

•;), 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 02/02/2023 11:29:32 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inideoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do Órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidaneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral -  CRC  
(Emissão conforme  art.  17 da Instrução Normativa ril 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Atividade Econômica Principal: 

9430-8/00 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Endereço: 

AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15, 39 - TURU - Sio Luis /  Maranhao  

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei til 8.666, de 1993.  

Emitido em: 02/02/2023 11:20 1 de 1 



Improbidade Administrativa e Inelegibili 

Certidão Negativa 

;•*, 

Certifico que nesta data (02/02/2023 As 11:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cfveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 21.851.634/0001-28. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DB.0752.3626.D794 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  admiautenticar certidao.bhp 

Gerado em: 02/02/2023 as 11:23:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Aha 
Voo' Certidão Negativa 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (02/02/2023 às 11:23) NÃO CONSTA no CidaStio 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF ng 760.871.153-15. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsedus.br/  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DB.C75F.3B31.5807 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 02/02/2023 as 11:23:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO VIVER 

CPF/CNPJ: 21.851.634/0001-28 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:26:30 do dia 02/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INAB1L  I TA DO:5  

Código de controle da certidão: PP4Y020223112630 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

CPF/CNPJ: 760.871.153-15 

0 Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do  art.  46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida as 11:26:48 do dia 02/02/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.govin/ords/Vp=INABILITA1)0:5   

Código de controle da certidão: RKFB020223112648 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 21.851.634/0001-28  DUNK):  90*****22 
Razão Social: INSTITUTO VIVER 
Nome Fantasia: IVIVER 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2023 
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 20/06/2023 
FGTS Validade: 13/02/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/07/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/03/2023 
Receita Municipal Validade: 01/04/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/02/2023 11:20 1 de 1 
CPF: 760.871.153-15 Nome: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS  
Ass:  

e 



viver 

REQUERIMENTO 

ILMO. SENHOR OFICIAL DO 29  REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DE  SAO LUIS  — MARANHÃO  

DR.  THYAGO RIBEIRO SOARES 

SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, casada, professora, RG 000014424593-0 SSP/MA, 

CPF 760.871.15315, residente e domiciliada à Rua do Aririzal, n. 190, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim 

Eldorado, São Luis/MA, CEP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INSTITUTO VIVER 

vem, respeitosamente, a sua presença, requerer o arquivamento dos atos, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão,  arts.  526, 

527 e seguintes, instruindo o pedido com as vias que se seguem e demais documentos legalmente 

exigidos. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

São Luis — MA, 27 de setembro de 2022 

($(*SHEY A YONARA DANTAS DE FARIAS 

Diretora-Presidente 

Cemro Comorcial Pitio Artrizat Teloforto (98) 3199-4640 

Rua do Aririzal re 39, Sala 15, "rum. E-rn corlato@tvivar org  

Sio  LuiatMA,, CEP 65066-265 CNPJ n•  21851634/0001-2d 



Prenotado sob o n.991 em 30/09/2022, 
trado e microfilmado hoje, sob o n.990 

tro Civil de Pessoa Juridica e 
n.21/20/01/2015  

F 1) 

Slo luis/MA, „so  Setembro  de 2022 

Galatia tins,  At uo  

viver 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

DO INSTITUTO VIVER 

1. - CONVOCAÇÃO: São convocados todos os associados do Instituto Viver a comparecer à Assembleia 

Gera!, que se realizará no dia 12 de agosto de 2022 na Av. Aririzal,  Ed.  Comercial  Patio  Aririzal, s1-15, 

n. 39, Bairro Turu, São Luis — MA, CEP 65066-265. A assembleia será instalada, em primeira 

convocação às 08:00 e, em segunda convocação, as 08h30, seguindo todos os protocolos de 

prevenção do covid 19 e mantendo distanciamento. 

2. - Ordem do Dia: 

Apreciar e aprovar alteração no Estatuto; 

Nomeação de membros integrantes do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 

Fiscal; 

São Luis, 11 de julho de 2022 

E  LA
1;1grArz 6-9  — 

OARA DANTAS DE FARIAS 

Diretora-Presidente 

a.  

b.  

2o. Oficio de Registro de Titulo,, Documentos e Civil de Pessoas Jurfdlcas de 530 Luis - MA  

AV.  dos Holandeses, Qd 36 LJ 26 Shopping do Automovel - Calhau cEP. 65071-380 

Selo Gored.):  

Poder  ludic-Ono - LIMA. Selo: PRE NOT15695090086611KDKR3T26, 
30/09/2022 14:3104, Aso; 15.1, Parte(s):  INSTITUTO VIVER,  SHEYLA 
YONARA  DANTAS  DE  FARIAS,  Total R$ 35,09 Emol RS 31,63 FERC RS 
0,94 F4DFP RS 1,16 Ft MP RS 1.26 Consult* ern https://selatIma.iurs.br  

20. Oficio de Registro de Titulo, e Documentos e  ChM  de Prissoes hiridices de  Sao  Luis . MA 

Av. dos Holandeses, Qd 361i 26 Shopping do Automo.vel - Calhau - CEP. ESO 71-380 

Selo  decade:  

Poder ludiciario - UMA. Selo: REGTER1569501191.60111.95Mf00H20, 
30/09/2022 14:3105, Ato: 15.7.1, Pane(s): INSTITUTO VIVER, SHEYLA 
YONARA DANTAS DE FARIAS, Total 65 82.65 E rno4 6$ 74,48 FERC RS 
2,23  FADER  EIS 2,97 FEMP RS 2,97 Consulte  ern  htips://selo.tima,sus.br  

Prenotado sob o n.991  ern  30/09/2022. 
Registrado e microfilmado hoje, sob o n.990 
do Registro Civil de Pessoa ..lurichca e 
AVERBADO ao n.21/ 20/01/ 201S 

S10 lik/ha 
rit 

"Fibril de )0) 

lo.  Oficio de Registro de Titulas. e DoG eMI de  Peruses !oddities  de  Sao  Luis- MA 

Av. dos Holandeses. Cld 36 Li 26 :410—ppi;..ig do Automóvel Calhau CEP. 65071,380 

Selo  Gored*:  

Poder Ridiciarto -  DMA.  Selo: ARQUIV15,6950M 7F 6a( EM00(X),17, 
30/09/2022 14:31.04, Ato: 15.22, Pane(s): INSTITUTO VIVER, SHEYLA 
YONARA DANTAS DE FARIAS, Total R$ 5,69  Errol  65 5.14 FERC RS 0,15 

FADE P 65 0,20  TEMP  RS0,10  Consult°  em httmllselo.tIma.jus br 

.r3  

r Li( Luis/P.4A mbro de 2021. 

Araujo 
Prenotado sob o n,991  ern  30/09/202 
Registrado e microfilrnado hoje, sob ci 
do Registro Civil de Pessoa iuridica e 
AVERBADO ao n.21/20/01/ 201 

Centro  Comercial  Petro 
Rua do Annul n" 19. Sala IS. Turu. 
53o Luis/MA. cEP 65066-265 

Tee...tome (98) 3199-464.0 
contatoeiviver org tir 

CNPJ 0• 2)851834/0001-28 



 

viver 
" 2q.,.RTD/RCP) São Luis/MA 

019licrofilme N. 991 

tWA, 
• 13 

DATA, NORA E LOCAL DE PRESENÇA: a, 

, %•••, 
Aos 12 dias do mès de agosto do ano de 2022, em primeira convocação as 08 horas, atendendo ao Edital de"Cein,.19K3,  

de 11/07/2022, devidamente afixado na sede social, com endereço na Av. Anrizal,  Ed.  Comercial  Patio  Aririzal, s1-15, n, 39,43i6.4f•-"'" 

Turu, São Luis - MA, CEP 65066 265, os associados do Instituto Viver ("Instituto"), conforme lista de presença anexa a esta ata 

(Anexo I) nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto. 

ORDEM DO DIA: 

a. Apreciar e aprovar alteração no Estatuto; 

b Nomeação de membros integrantes do Conselho de AdministracSo, da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

• COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a direção dos trabalhos a Senhora Sheyla Yonara Damas de Farias, Presidente atual conforme 

dispositivo estatutário nos termos do  art,  34 do estatuto social vigente, convidou a diretora administrativa a Senhora Antonilde 

Maria Ribeiro Pereira Beccaro para secretariá-la que coube a tarefa de registrar a ata. 

DELIBERAÇÕES: 

Após constatar o quorum estabelecido no Estatuto Social vigente, a Senhora Presidente, declarou regularmente instalada 

a Assembleia Geral Ordinária, deu boas-vindas a todos os presentes e dando atendimento à ordem do dia tomando as seguintes 
deliberações: 

Em atendimento a ordem do dia, fora apresentada a pauta "a", referente as alterações no Estatuto Social para aprovação, 

bem coma tiradas dúvidas, sendo informado que este foi adequado ao atendimento da Lei Federal Ne 9.637/98 e da Lei Estadual 

N9 7.066/98. Restou sanado e aprovadas as alterações por unanimidade, que passarão a constar na redação final do Estatuto 

Consolidado; dada a criação do Conselho de Administração, deliberou-se pela eleição dos seus membros na presente Assembleia.  

Ern  ato continuo, a Presidenta declarou alterado o Estatuto Social do Instituto Viver, na forma proposta pela Assembleia. 

Após esta deliberação, passou-se à eleição da composição da Diretoria, Conselho de Administração e Conselho Fiscal, restando o 

mandato da Ata de Eleição do dia 26/05/2021 encerrado e a nova sendo votado neste pleito, os quais passam a ter a seguinte 

formação: 

• CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 

• COMPOSIÇÃO DE 7 MEMBROS COM MANDATO DE 15 DE OUTUBRO  DE 2022 A 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

• 
19  Membro representante do Poder Público: 

Nome: Antonilde Maria Ribeiro Pereira Beccaro 

CPF: 774.972.793-00 Nacionalidade: Brasileiro 

Profissão: Advogada, Enfermeira e Servidora Pública 

Endereço: Rua do Anrizal, SN, Condomínio Ferrazi, casa 83, Cohama, São Luis -MA, CEP 65073-420, 

22 Membro representante do Poder Público: 

Nome:  Sarah  Duarte Santos 
CPI-: 050,971.543-55 Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Psicóloga e Servidora Pública 

Endereço: Rua Boa Esperança, n9 125. Condomínio  Victoria Residence.  Casa 1. Cohama, CEP 65060 040. 

1° Representante de Entidade da Sociedade Civil: 

Nome: Rossana  Karen  Bezerra  Correa  

CPF. 054 119.153-50 Nacionalidade: Brasileira 

Profissão: Advogada 
Endereço: Rua do Aririzal, Cond Prado  Residence,  204, [uru, São Luis- MA. CEP 65066-265. 

i> 2Q Representante de  Entidade da Sociedade Civil: 

Centro Comercial  Patio  Aririzal , retittone-  (98) 3199-4440 

Rua cio Aririzal n" 39. Sala 15. Turu. (-malt  contateenviv•r org br 

55o Lu;s/MA, CEP 65066-285 CNPJ 21851,634/0001-28 
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Nome: Francilene Duarte Santos 

CPF: 431.623 043 34 Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Peoagoga 

Endereço: Av. Neiva Moreira, 0400 - Calhau - Condomínio  Gran Park  Pássaros - Torre: Rouxinol,  apt.  707, rs.0 •  
65071-383. 

/ 

▪ Membro escolhido  antra  associados efetivos e fundadores: - 

Nome:  Vanessa  Cristina Leite Bonates dos Santos " 
CPF: 979.305.043-87 Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Administradora • 
Endereço: Rua do residencial fruteiras e cidades, bairro Aracagy, Cond. GVA II, São Jose de Ribamar - Ma. 

0. Membro escolhido  antra  os empregados do Instituto Viver: 
Nome:  Julia  Fonseca Pereira  

CPT:  040.365.403 35 Nacionalidade: Brasileira 
Profissão: Assistente Social 

Endereço: Rua da Fraternidade, Residencial Alexandria 14B,  apt  201. Vila Cruzado. 

:••• Membro escolhido pelos demais integrantes do Conselho: 

Nome: Luidmila Silva de Freitas 

CPF: 007.300.883-40 

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Advogada 

Endereço: Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães,  sin.  Bairro Calhau, Jardim de Vêneto, torre Veneza, apto 1104, CEP 

65071415. 

• DIRETOBIA: 

• COMPOSICAO DE 4 MEMBROS COM MANDATO DE 15 DE OUTUBRO DE 2022 A 15 DE OUTUBRO DE 2025. 

0. Diretor Presidente: 

Nome: Sheyla Yonara Dantas de Farias 

RG: 000014424593-0 CPF: 760.871.153-15 

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Pedagoga 

Endereço: Rua do Aririzal, n. 190, Cond. Ferrazzi, casa 79, Jardim Eldorado, São Luis/MA, CEP 65.067 190. 

0. Diretor Executivo: 

Nome: Enio da Silva Rocha 

RG: 018624632001-1 CPF: 183.402.450-15 

Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Publicitário 

Endereço: rua do Aririzal. n. 79, cond. Ferrazi, Jardim Eldorado, São Luis - MA,  cep  65067-190, 

15? Tesoureiro: 
Nome:  Isabelle  Martins Ferreira Barros 

RG. 0465207520124 CPF: 612,451593-80 

Nacionalidade: Brasileira Profissão: Assistente Social e Gerente Financeiro 

Endereço: Rua dois, casa 12. Jardim SM II Bequimão, São Luis - MA, CEP 65060-101, 

• 24? Tesourelro: 

Nome:  Gabrielle  Martins Barros 

RG: 032301002006-0 CPF: 603.992.843-38 

Nacionalidade: Brasileira Profissão, Contadora 

Endereço: rua 6, quadra 10, n 18, Cohatrac IV,  Cep  65054-640. 

19  Secretario:  
Nome: Anne Jakelyne Silva Magalhaes 

RG: 24435852003/ CPF: 045.897.023-98 

Centro  Comercial  Patio Art rizat, 
Rua do Artrizat  ri'  39, Sala 15, Tutu, 
Sao Luis/MA, CEP 65066-265 

Tototome. (se) 3199-4640 
E-mait corttato@iv,ver org  br  
CNPJ re 21 851 834/0001-28 
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Nacionalidade, Brasileira Profissão. Advogada 

Endereço: 2 Travessa Neiva Moreira, Casa 11, Bairro De Fatima,  Cep  65031 168, 

2 Secretario: 

Nome  Hello  Ricardo Macedo  Fall  no •••:. 
RG -  080982897-9 CPF: 585.770.333-68 
Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Pedagogo 
Endereço. Rua dos Tucanos, 14, Cond Parque Atlântico, apto 302, Calhau, São I uis — MA CEP 65066-140, 

• CONSELHO FISCAL: 

• COMPOSIÇÃO DE 3 MEMBROS COM MANDATO  DE 15 DE OUTUBRO DE 2022 A 15 DE OUTUBRO DE 2025: 

• Membro:  

Nome: Ariane Cristina da Silva Vieira  
RC:  0412410920104-0 CPF. 607.189.923-00 
Nacionalidade: Brasileira Profissão. Contador 

Endereço: Avenida 5 de dezembro, Quadra 53, Casa 18- Residencial Canudos/Parque Vitoria. CEP - 65067-645. 

• Membro: 

Nome. Jose Marcos Grativol 

RG -  0008329988-3 CPF: 932 372,517 04 
Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Contador 

Endereço: Av: Uruguai, n9 8, olho Dagua, São Luis — MA, CEP. 65065-510, 

.̀J.• Membro: 

Nome: Fatima de Maria Cutrim Trindade 

CPI-: 249.230.863 34 

Nacionalidade: Brasileira Profissão; Contadora 

Endereço Avenida 5 de dezembro, Quadra 53, Casa 18 - Residencial Canudos/Parque Vitoria, CEP - 65067-645. 

Como nada mais houvesse a ser tratado, todos os novos membros foram congratulados neste novo momento 

do Instituto Viver, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que lida, conferida e achada conforme, foi assinada,  

ern  lista de presença anexa (anexo l), por todos os presentes, pela Presidente dos trabalhos, e por mim, Secretária, que 

a tudo presenciei e consignei em ata. 

São Luis, 12 de agosto de 2022 

lYNcr.Ae-4- 
Antonilde Maria Ribeiro Pereira Beccaro 

Secretária da Assembleia 

Centro Comerciai  Patio  Aririzal, I Tel•lonii. (98) 3199- 4.640 

Rua da Aririzal n' 39,  Sate  15, Toro. contatog,i,ror org br 

Ltile/MA, CEP 65066-265 , CNPJ n' 21 851 034i000t-25 
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDA DO — INSTITUTO VIVER 

CNPJ 21.851.634/0001-28 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DOS OBJETIVOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Art.  1" 0 INSTITUTO VIVER, fundado em 15 de outubro de 2014, denominado pela sigla IVIVER, é uma pessoa 
juridica de direito privado, sem fins lucrativos, constituida por prazo indeterminado, sob a forma de associação privada, 
regida pelas normas expressas neste Estatuto e por aquelas contidas na legislação brasileira. 

Parágrafo único. As atividades do Instituto caracterizam-se por seu cunho filantrópico, assistencial e educacional, 
sem qualquer caráter  politico-partidário ou religioso.  

Art.  2° 0 INSTITUTO VIVER - 1VIVER tem sua sede e foro na cidade de São Luis, Estado do Maranhão, localizada 
na Avenida Aririzal, n° 39. sala 15, furo, São Luis/MA, CEP n° 65066-265. Com  sedes nas seguintes localidades: 
Esperantinópolis, Rua PrincipaLS/N, Centro, Esperantinópolis — MA, CEP 65750-000; São Dom ingos do  Maranhao. 
Ed.  Jsj Empresarial. Rua Major De'fin° Calvo, N° 07, Centro, São Domingos Do Maranhão — MA, CEP 65790-000; 
Paraibano, Rua 7 De Setembro. S/N, Centro Paraibano— MA, CEP 65670-000; Porção de Pedras ,Rua Manoel  Maximo  
S/N, Centro,Poção de Pedras - MA, CEP 65740-000; São  Joao  Batista, Rua Travessa Vespasiano Ramos, 308. Centro, 
São  Joao  Batista - MA, CEP n° 65.225-000; PenaIva, Rua  eels°  Magalhacs. S/N, Centro, PenaIva - MA; Lagoa Grande, 
Travessa São Francisco, S/N. Centro, Lagoa Grande Do Maranhão - MA, CEP 65718-000. 

Parágrafo único. De acordo com a conveniência de suas atividades, o Instituto poderá manter sedes ou filiais em 
outras localidades, nos moldes do  art.  74 deste Estatuto, cuja instalação dependerá dos termos deliberados pelo 
Conselho de Administração e aprovado em Assembleia Geral.  

Art.  3° São objetivos específicos do Instituto: 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SUSTENTA ILIDADE: 

I. Proteção à família, à maternidade, à adolescência e à velhice e todos os segmentos marginalizados da 
sociedade; 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais;  

III. Amparo as crianças, aos adolescentes carentes e criação de creches 

IV. Amparo a MULHER, principalmente aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; 

V. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que necessário: 

VI. Prestar serviços de consultoria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais; 
instituições privadas e pessoas fisicas no planejamento, execução e avaliação de programas e serviços que viabilizem 
o combate à pobreza e exclusão social; 

VII. Promoção do desenvolvimento económico e social e combate à pobreza e promoção do empoderamento social; 

Agenciamento de profissionais para Atividades esportivas, culturais e artisticas; 

IX. Outras Atividades profissionais, cientificas, e técnicas não especificadas anteriormente; 

SAÚDE 

X. Promoção de assistência à educação, à saúde e integração ao mercado de trabalho bem como capacitaçto 
profissional;  

Xi. Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais; 

XII. Participar a nivel de integração e cooperação do sistema Nacional de Saúde; 

Atividades de apoio a gestão de saúde; 

C91111-0  Comercial  Patio Artrizal Telstane, (48) 3199-4660 
Rua do Arinzal n' 39, Sala 15, *fun), E contatoewtver org Or 
SSO Luis/MA. CEP 65066-265 CraPJ n 21851634/0001-28 
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XIV. Prom4143'gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de jarticipaçao das organizações de que 
trata esta Lei; 

XV. Prestar atendimento midico-hospitalar, de caráter geral a população do Estado; e todas pessoas 
comprovadarnente desprovidas de recursos; 

XVI. Viabilizar procedimentos de baixa, media e alta complexidade em hospitais-escolas; 

XVII. Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambulatórios humanos e veterinários; 

XVIII. Promover parcerias e convénios, com órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's c empresas privadas; 

XIX. Atividades de atendimento em pronto-socorro e urlidades hospitalares para atendimento a urgemcias; 

XX. Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 

XXI. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a urgências; 

XXII. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

XXIII. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

XXIV. Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 

XXV. Atividades de atendimento hospitalar; 

XXVI. Atividades de serviços de complementaVio diagnástica e teraptutica; 

XXVII. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; 

XXVIII. Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 

XXIX. Atividades de enfermagem; 

XXX. Atividades de profissionais da  Area  de saúde não especiticadas anteriorm 

XXXI. Atividades de fonoaudiologia; 

XXXII. Serviços de assistência social sem alojamento; 

XXXIII. Laboratórios clínicos; 

XXXIV. Atividades de fisioterapia; 

XXXV.Atividades de profissionais da nutrição; 

AnXXXVI. Atividades de psicologia e psicanálise; 

WXXXVII. Atividades de condicionamento fisico; 

XXXVIII. Atividades de terapia ocupacional; 

XXXIX. Atividade odontológica; 

XL. Serviços de prótese dentária; 

XII, Viabilizar políticas de promoção, pruteção e recuperação à saúde, com incentivo a participação popular para 
construção colaborativa das ações; 

Atividade de apoio a politica de atenção primária a saúde e sua ampliação; 

XLIII. Prestar serviços de consultoria e asassoramento de caráter pedagógico a organizações governamentais.  dc  
forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação e construção de políticas de saúde; 

XLIV. Promoção de plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e Ensino  Medic),  escolas 
profissionalizantes, agro escola, EAD — Ensino a distância ou termos correlatos para promoção de saúde c prevenção 
de doenças de caráter continuado. 

XLV. Atividades médica ambulatorial restrita a consultas; 

XLVI. Serviços de vacinação e imunização  humans;  
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XLVII. Atividades de terapia e nutrição  enteral  e parenteral; 

XLVIII. Outras Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteridrmente; 

GESTÃO DE PESSOAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

XLIX. Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; 

L. Locação de  map  de obra temporária; 

LI. Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada; 

LII. Consultoria e assessoria em recursos humanos;  

Lill.  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

LIV. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei; 

LV. Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; 

LVI. Promover capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional nos âmbitos acadêmico e 
empresarial; 

LVII. Atividades de teleatendixnento; 

LWII. Atividades de Organização associativas patronais e empresariais: 

LVIX. Atividades Associativas não especificadas anteriormente:  

LX.  Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriomente: 

PUBLICIDADE E COMUNICAÇAO: 

LX1. Desenvolver, produzir, transmitir e veicular documentos e informações necessários a efetivação do princípio 
da transparéncia; 

Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas  videos,  filmes, fotos, fitas, materiais diversos, 
exposições programas de radiodifusão c: serviço de internet afins;  

Art.  4° O Instituto poderá, para a consecução do seu objeto social: 

I - Celebrar termos de parceria, termo de fomento, termo de colaboração e outros instrumentos de ajustes com o Poder 
Público, entidades privadas c organismos internacionais, bem como prestar serviços dentro de sua  area  de atribuição: 

11 - Desenvolver suas atividades por meio de execução direta de projetos, programas e/ou ações, bem como de forma 
indireta, por meio de outras organizações sem fins lucrativos e instituições voltadas para o desenvolvimento social c 
sustentável:  

III  - Firmar parcerias com o Poder Público, a  lint  de atuar no Sistema Único de Saúde de de forma suplementar e 
complementar, podendo implantar e gerir serviços médicos hospitalares e de assistencia à saúde, contribuindo para a 
melhoria dos serviços prestados e redução de risco A saúde, visando garantir a consecução dos princípios da 
universalidade, igualdade e da integralidade; 

IV - Participar de procedimentos de contratação pública, nas mais diversas modalidades; 

V - Realizar projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, de forma a 
implantar e gerir pesquisas de interesse público em saúde, ou desenvolver técnicas e operação de gestão em serviços 
de saúde.  

Art.  5* No desenvolvimento de suas atividades. o Instituto observará os seguintes princípios: 

1 - Promoção do acesso universal e igualitário is ações e serviços de saúde, nos termos do artigo 196 da Constituição 

Centro CornerCial Pink) Artrual Tel4400C (9I1) 3199-4640 
Rua do ArIrtral co 30. Sala 15, Turu, E-mail: contabsCbiv,rer org 
sA0 Luis/MA, CEP' 65066-265 ChIPJ re 21,051634/0001-26 

t0 

 

viver 



Federal;  

111St.itLit0 Viver 
RTD/RCP) So Luis/MA  
Microfilme  N. 989  

II - Promoção da humanização do Sistema Único de Saúde;  

III  - Promoção c apoio do Sistema Único de Saúde através de parceria com o setor público; 

IV - Promoção da arte e da cultura através da educação e conscientização social, pautada pelo hem estar da comunidade 
do ponto de vista  politico,  educativo, cultural, esportivo e social; 

V - Promoção da segurança alimentar e nutricional através de consultoria, assessoria e outros serviços visando a 
aproximação entre produtores e consumidores em sintonia com a agricultura familiar e a aquicultura; 

VI - Produção e a difusão  dc  conhecimento acerca dos temas de referencia, tais como: consumo responsável, saúde, 
educação ambiental, segurança alimentar e nutricional, através do fomento a pesquisa científica e implantação de novas 
tecnologias; 

VII - Conjugação de esforços com outras entidades e pessoas jurídicas, a fim de atingir seus objetivos específicos, 
mediante contratação e/ou parcerias, de forma a proporcionar melhorias na qualidade da assistência; 

VIII - Avaliação continua e permanente da qualidade dos serviços prestados à população; 

ipIX Defesa da não discriminação com base em raça, cor, sexo,  lingua,  religião, opinião, nacionalidade, origem social, 
condição socioecontimica ou qualquer outra condição; 

X - Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; 

XI - Desenvolvimento e apoio à implementação de programas de cuidado integral saúde; 

XII- Desenvolvimento de ações, serviços e programas voltados a população privada de liberdade; 

XIII - Observencia dos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, economicidade e a 
moralidade no que se  referee.  própria gestão.  

Art.  60 0 Instituto dedica-se as suas atividades por meio de execução direta ou indireta de projetos, programas ou 
pianos de ações, com repasse ou doação de recursos fisicos, humanos ou financeiros, ou ainda por meio da prestação 
de serviços intermediários de apoio à outras Instituições sem fins lucrativos que atuem em  Areas  afins e a órgãos do 
setor público.  

Art.  7° No desempenho de suas finalidades o Instituto poderá exercer todas as atividades que julgar convenientes, 
diretamente ou por acordos, ajustes, contratos, convenios, termo de parcerias ou instrumentos assemelhados, inclusive 
com associados, pessoas  Micas  ou jurídicas de direito público ou privado, entidade ou órgão público da administração 
direta ou indireta, dentre as quais: 

ip - Participar de certames licitatórios; 

II - Promover a participação voluntária de pessoas e instituições interessadas em contribuir para a melhoria das 
condições de vida e de bem estar social;  

III  - Promover a convergências de trabalho com entidades afins, evitando a sobreposição de esforços; 

IV - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para sua finalidade, manutenção e patrimônio; 

V - Organizar-se cm tantas unidades de prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais serão regidos 
pelas disposições regimentais e estatutárias, hem como por normas operacionais especificas.  

Art.  8° 0 Instituto adotará praticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a vedar a obtenção, de forma 
individual ou coletiva, de beneticios e vantagens pessoais pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros 
e parentes colaterais ou afins ate o terceiro grau e ainda pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados anteriormente 
sejam controladores ou detenham mais de 10% (dez por cento) da participação societária.  

Art.  90  A critério da Assembleia Gera!, a organização e o funcionamento do Instituto poderão, ainda, ser regulados 
através de Regimento Interno, a ser elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração, que disciplinará o seu 
funcionamento, dispondo sobre sua estrutura, 0 gerenciarnento, os empregos e as competências, conforme  art.  57 "g" 
deste Estatuto, 
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CAPÍTULO II 

DO PATRIMON10 E DA FONTE DE RECURSOS  

Art.  10° 0 patrimônio do Instituto  sera  constituído de bens móveis, imóveis, direitos e valores pela mesma adquiridos 
ou recebidos sob a forma  dc  doações, legados, subvenções, auxílios, ou de qualquer outra forma licita, devendo ser 
administrado e utilizado apenas para o estrito cumprimento das suas finalidades sociais.  

Art.  11° Constituem receitas c patrimônio do Instituto: 

a) Auxílios. doações. legados, subvenções, dividendos c outros atos lícitos da liberdade dos associados ou de terceiros, 
pessoas flsicas ou jurídicas, com ou sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras; 

b) Receitas do instituto que se originarem das atividades inerentes ao seu objetivo; 

e) Receitas financeiras e patrimoniais; 

d) Recursos financeiros provenientes de contratos, acordos, convênios, termo de parceria ou qualquer outro tipo de 
ajustes celebrados com instituições públicas ou privadas para financiamento de projetos na sua  area  de atuação; 

e) A remuneração que receber por serviços que prestar e trabalhos que executar, a qualquer titulo; 

f) Bens originários de outras instituições congêneres que venham a ser extintas e que lhe sejam atribuidos; e 

g) Outras receitas, inclusive oriundas de exploração de atividade econômica, cujo resultado integral  sera  revertido ao 
Instituto para ser aplicado nas  suns  finalidades. 

Parágrafo único. A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o patrimônio do Instituto 
somente poderão ser alienados, permutados ou gravados  corn Brats  mediante prévia aprovação da Assembleia Geral, 
conforme disposto no  art.  31, "i deste Estatuto.  

Art.  12° 0 Instituto poderá desenvolver política especifica conforme conceitos de governança e transparência para 
atuação em pessoas juridicas com ou sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras, associações, institutos, sociedades. 
fundos de investimentos, fundos patrimoniais ou operacionais, desde que estejam alinhados com seu objetivo social, 
de forma a facilitar os mecanismos de sustentabilidade econômica do Instituto e de suas atividades sociais. 

Parágrafo {mica. A política relacionada a sua atuação em outras instituições definirá alguns aspectos para sua 
composição, tais como: periodo, missão, constituiçáo orçamentaria, dotações, doações de pessoas fisicas ou jurídicas, 
além de governança e modelo de gestão  dc  recursos.  

Art.  13° A Assembleia Geral poderá rejeitar as doações e legados que contenham encargos ou gravames de qualquer 
espécie, ou, ainda, que sejam contrários a seus objetivos, a sua natureza ou a lei.  

Art.  14° 0 Instituto manterá escrituração contábil de suas receitas e despesas em livros dotados da formalidade 
necessária para assegurar a sua exatidão, de acordo com os princípios fundamentais e normas brasileiras de 
contabilidade. 

CAPÍTULO Ill 

DO QUADRO SOCIAL E DAS RESPONSABILIDADES DOS ASSOCIADOS  

Art.  15° 0 quadro social do instituto será composto de pessoas fisicas ou jurídicas que quiserem colaborar com a 
consecução de seus objetivos sociais, desde que qualificadas conforme as previsões deste Estatuto.  

Art.  16' Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias: 

a) Associados fundadores: aqueles que assinaram a ata de constituição do Instituto; 

b) Associados mantenedores: aqueles que demonstrarem interesse em contribuir efetivamente para a promoção e 
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participação das atividades do Instituto, seja por meio de serviços ou recursos  fin  ceiros; 

c) Associado benfeitores: aqueles que não sejam associados do Instituto e que venham a contribuir com as atividades 
de forma voluntária na execução dos seus objetivos. isentos do pagamento de anuidades, 

Parágrafo Único. Os associados mantenedores serão admitidos mediante indicação de um associado fundador ou dois 
associados mantenedores, por meio de envio de requerimento escrito para a Diretoria Executiva, a  quill  tomará as 
informações que julgar necessárias, encaminhando as solicitações para serem aprovadas em Assembleia Geral, sendo 
dispensada a fundamentação.  

Art  170  A qualidade de associado c intransmissivel e o canditato deve preencher as seguintes condições  pant  admisno: 

I - Concordar com o presente Estatuto; 

H - Idoneidade moral e reputação ilibada, comprovada por certidão criminal.  

Art.  18° São direitos dos associados: 

I- Participar das Assembleias Gerais, resguardado o direito a voz, o direto a votar e ser votado dos associados fundadores 
e mantenedores; 

40 II - Convocara a Assembleia Geral, juntamente com 1/5 dos associados;  

III  - Proceder a vistorias e visitas técnicas is atividades desenvolvidas pelo Instituto; 

IV - Propor a admissão  dc  novos associados; e 

V - Participar dos eventos promovidos pelo Instituto. 

Parágrafo Único. Os associados benfeitories não  tam  direito a votar.  

Art.  19° São deveres do associado: 

I - Respeitar e observar as disposições deste Estatuto, hem como demais  norm  aprovadas pela Assembleia Geral e 
pela Diretoria ou previstas na legislação nacional; 

H - Comparecer às Assembleias Gerais, quando regularmente convocados: 

Exercer  corn  zelo e diligência os cargos c funções de direção ou órgão colegiado para qual foi eleito/escolhido; 

IV - Agir com decoro e COM respeito em relação aos objetivos e principios do Instituto; 

V - Cooperar para a efetivação dos objetivos do Instituto e para o seu fortalecimento; 

VI - Quitar as suas contribuições pecuniárias periódicas, caso existam, de acordo com as datas e as quantias 

Oieterminadas pela Assembleia Geral; 

VII - Participar de maneira ativa, compromissada e zelosa das reuniões de grupos de trabalho permanente cm das 
comissões especiais para as quais tenha sido designado; 

VIII - Abster-se de realizar qualquer ato que atente contra o patrimônio moral ou material do Instituto; e 

IX - Abster-se  dc  praticar quaisquer atividades não compreendidas nas finalidades mencionadas nesse Estatuto.  

Art.  200  Os associados não poderão pronunciar-se em nome do Instituto, representá-lo em qualquer circunstância ou 
contrair obrigações a serem por ele cumpridas.  

Art.  21° Os associados não respondem, solidariainente ou subsidiariamentc, pelas obrigações assumidas pelo Instituto, 
salvo em caso de violação dolosa deste Estatuto, fraude ou má-t.  

Art.  22° Os associados poderão, conforme a gravidade da conduta, ser advertido por escrito, perder ou ter suspenso 
seus direitos, temporária ou definitivamente, mediante decisão do Diretor Presidente, nas seguintes hipóteses: 

a) Se deixarem de cumprir quaisquer de seus deveres; 

b) Se infringirem qualquer disposição estatutária, regimental ou qualquer decisão dos órgãos sociais; 

c) Se praticarem delitos, desvio de recursos ou bens do Instituto; 
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d) Se praticarem qualquer ato que implique desabono ou descrédito do Instituto ou de seus membros; 

e) Sc praticarem atos ou valerem-se do nome do Instituto para tirar proveito patrimonial ou pessoal, para si ou para 
terceiros; e 

f) Se participar de entidade ou atividades conflitantes  corn  os interesses da Associação ou praticar atos contrários 
moral e/ou ética que possam manchar a imagem e reputação do instuto.  

Art.  23° Em qualquer das hipóteses previstas no artigo 22, além de perderem seus direitos, os associados poderão ser 
excluídos do Instituto por decisão do Diretor Presidente, após a apresentação de defesa escrita ou oral pelo associado 
faltoso, no prazo  dc  15 (quinze) dias contados do recebimento de notiftcação. 

Parágrafo único. O associado excluído que desejar recorrer da decisão encaminhará o recurso à Assembleia Geral no 
prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento de notificação nesse sentido, que o decidirá em reunião 
extraordinária.  

Art.  24° 0 associado que se retirar ou for excluído do instituto não fará jus a qualquer restituição ou reembolso de 
contribuições ou doações feitas à entidade.  

Art.  25° 0 associado poderá desligar-se do quadro social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto ao 
Diretor Presidente, desde que não estejam em débito com suas obrigações associativas, sendo considerada sua 
efetividade na data no protocolo do requerimento, conforme descrito no  art.  37, 'f" deste Estatuto.  

Art.  260  0 associado que solicitar sua exclusão voluntariamente poderá retornar ao quadro de associados. quando 
desejar, devendo submeter A aprovação do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

Art.  27° São órgãos do Instituto: 

I A Assembleia Geral, como órgão de deliberação máxima; 

II - O Conselho de Administração, como ceirgão de deliberação superior;  

III  - A Diretoria, como  &go  de direção e execução; 

IV - O Conselho Fiscal, como  &go  de fiscalização. 

Serfao I 

Da Assembleia Gera  

Art.  28° A Assembleia Geral é árgão soberano do Instituto, a quem caberá a administração e deliberação direta do 
instituto e, reunir-se-á ordinariamente 1  (urns)  vez por ano e extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 

Parágrafo primeiro. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-it  no primeiro trimestre de cada ano para: 

1 - Aprovar relatório anual de atividades e contas da Diretoria, deliberando sobre o parecer do Conselho Fiscal; 

II - Eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso;  

Iii  - Aprovar o Plano Anual do Instituto; 

1V Aprovar o ingresso de novos associados. 

Parágrafo segundo. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser solicitada pelo Diretor Presidente, pelo Conselho 
Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos membros associados. 
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Art.  29° A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria Executiva ou por rcqu mento apresentado por pelo menos 
1/5 (um quinto) de seus associados, mediante carta,  e-mail  ou qualquer outro meio de comunicação presencial ou 
digital, com aviso de recebimento, enviada a todos os Associados,  corn  antecedência  minima  de 10 (dez) dias da data 
prevista para a reunião. 

Parágrafo  flake.  A Assembleia Geral instalar-se-á com o "quórtun" de ao menos 2/3 (dois terços) dos associados em 
primeira convocação, e com pelo menos a maioria dos associados meia hora depois, em segunda convocação, sendo o 
quorum de decisão maioria simples dos presentes.  

Art.  30° Somente os associados fundadores e mantenedores terão direito a voto na Assembleia Geral, e as deliberações 
serão tomadas por maioria simples dos presentes com direito a voto, salvo quando exigido quoritm especial. No caso 
de empate, o Diretor Presidente terá voto de qualidade. 

Parágrafo  Claim.  Os associados ausentes poderão dar seu voto por  e-mail  ou outro meio digital, que comprove sua 
autoria e legitimidade, desde que a questão sob votação seja-lhe devidamente esclarecida, por escrito, pela Diretoria. 
0  e-mail  ou mecanismo digital enviado pelo associado deverá ser anexado A ata de Assembleia e registrado no cartório 
competente.  

Art.  31° Compete A Assembleia Geral:  

Oa)  Examinar e aprovar o orçamento, o relatório anual de atividades e o plano anual do instituto. propostos pela 
Diretoria; 

h) Aprovar o ingresso de novos associados e autorizar a alteração do quadro social; 

c) Aprovar o balanço patrimonial referentes ao ano fiscal encerrado; 

d) Decidir sobre reformas do Estatuto, dissolução ou extinção da entidade, mediante anuência de 2/3 (dois terços) de 
seus associados; 

e) Eleger os membros da Diretoria. do Conselho Fiscal e de Administração, mediante anuência de dois terços de seus 
associados; 

I) Destituir os membros do Conselho Fiscal, do Conselho de Administração e da Diretoria nas hipóteses de abuso de 
mandato ou infração das disposições estatutárias, assegurando sempre o direito de defesa; 

g) Deliberar sobre os requerimentos dos associados; 

h) Julgar os recursos apresentados contra as decisões que determinem a exclusão de associado; 

i) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais acima de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais); 

Decidir sobre a aceitação de legados e doações com encargos e gravames; 

k) Deliberar sabre a transferência do patrimônio liquido para pessoa juridica que tenha o mesmo objetivo social, em 
caso de dissolução do Instituto, conforme  art.  68; 

I) Deliberar sobre os valores e datas para pagamento das anuidades; 

m) Deliberar sobre todos os demais assuntos que não tcnham sido atribuídos especificamente a outros órgãos do 
Instituto.  

Art,  32° A Assembleia Geral  sera  presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro do 
Conselho de Administração, e pela maioria dos  presents.  

Seção II 

Da Diretoria  

Art.  33* A Diretoria é o órgão responsável pela direção e execução de tarefas que digam respeito A gestão técnica, 
operacional, administrativa e financeira, sempre de acordo com os interesses e diretrizes do Instituto, composta pelos 
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- Diretor Presidente; e 

Diretor Executivo. 

Parigrafo Único. As atividades de apoio à diretoria serão exercidas pelos seguintes agentes, podendo ser escolhidos 
da mesma forma que os membros da diretoria: 

I - 2 (dois) Tesoureiros; e 

II - 2 (dois) Secretários.  

Art  340  Os diretores serão nomeados para exercício de mandato de 3 (Ires) anos, sendo permitida a recondução, por 
período igual e consecutivo. 

Parágrafo Único. Não poderá ser contratado para o cargo de Diretor Presidente ou Diretor Executivo servidores 
públicos que estejam na ativa.  

Art  35° Compete á Diretoria: 

a) Elaborar e submeter *I aprovação da Assembleia Geral, o relatório anual e o plano anual de atividades, zelando pela 
sua compatibilidade com o planejamento estratégico: 

b) Elaborar o orçamento anual, e submetê-lo à aprovação da Assembleia Geral; 

c) Coordenar a elaboração e revisão do planejamento estratégico institucional, garantindo o seu cumprimento; 

d) Analisar, aprovar e avaliar os projetos, atividades e as parcerias do Instituto, de acordo com a linha  dc  atuação 
definida no planejamento estratégico; 

e) Supervisionar os programas e projetos, bem como dirigir as atividades do Instituto: 

f) Supervisionar as funções administrativas e orçamentárias; 

g) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social do Instituto e o Regimento Interno; 

h) Decidir sobre a conveniência  dc  alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais de valor inferior aRS 
50.000,00 (cinquenta mil reais); 

i) Aprovar realocações de orçamento  antra  programas do Instituto: 

j) Elaborar pianos  dc  cargos e de salários, que deverão guardar compatibilidade com o mercado de trabalho na epoca 
e região de atuação; 

Contratar empregados e prestadores de serviços, especificando as respectivas atribuições, bem como demiti-los ou 
desligá-los; 

1) Compatibilizar as demandas externas e oportunidades com a capacidade interna de trabalho e as metas ji previstas 
pelo Instituto: 

m) Nomear procuradores para representar o Instituto em negócios jurídicos, observado o disposto no  art.  43 deste 
Estatuto; 

n) Aprovar propostas de criação e/ou aperfeiçoamento de  politicos  e processos administrativos, financeiros e de 
recursos humanos; 

o) Coordenar e responder pela articulação, reuniões e engajamento dos membros da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração; 

p) Reunir-se com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum e apoio comunitário; 

q.) Assegurar e favorecer a comunicação e integração das diversas  Areas  do Instituto; 

r) Acompanhar as ações de comunicação externa; 

s) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitir cheques, autorizar transferências bancárias, endossar cheques, 
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realizar ordens de pagamento no  pals  ou fora do  pals,  a ser depositado na  con ncária do  Institute  bem como investir 
em fundos aprovados pelo Conselho de Administração.  

Art.  36* A Diretoria reunir-se-á com as agências e filiais, que esta supervisiona, sempre que se fizer necessário, 
mediante convocação do Diretor Presidente por carta ou  e-mail, corn  antecedência de  pelt)  menos 2 (dois) dias, sendo 
a decisões tomadas pela maioria dos presentes tendo, na hipótese de empate, o Diretor Presidente voto de qualidade. 

Parágrafo único. As reuniões da Diretoria serão lavradas em ata e assinadas por todos os membros presentes.  

Art.  37° Compete ao Diretor Presidente: 

a) Gerenciar e Administrar o INSTITUTO VIVER - IVIVER, praticando atos administrativos e gerenciais necessários 
consecução dos objetivos do instituto, na forma deste Estatuto; 

b) Executar o plano anual de atividades do Instituto; 

c) Regulamentar as ordens normativas da Assembleia Geral e emitir ordens executivas disciplinares, fazendo cumprir 
as resoluções e disposições legais estaturárias do Intituto; 

d) Encaminhar A apreciação do Conselho de Administração os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas 

40  anuais do Instituto e a previsão orçamentária do exercício subsequente; 

e) Assinar acordos, ajustes, contratos, convênios, parcerias ou quaisquer outros atos dessa natureza que envolvam 
compromissos ou responsabilidades do Instituto, nos termos definidos pelo Conselho de Administração; 

1) Analisar a solicitação de inscrição do associado bem como o pedido de exclusão voluntária; 

g) Analisar e julgar os associados que infringirem as diretrizes deste Estatuto sujeitando-os a depender do grau de 
violação ao artigo 22, As penas de suspensão de direitos ou exclusão do quadro societário;  

ft)  Convocar e presidir a instauração da Assembleia Geral; 

) Analisar as solicitações de renúncia ou licença do cargo de conselheiros, submetendo quando necessário 
Assembleia Geral a destituição dos respectivos cargos em razão de motivo grave definido no  art.  47. 

j) Representar o Instituto ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, inclusive para a assinatura de contratos, 
acordos, convénios e termos de cooperação, associação e adesão à programas/projetos/pesquisas e, na prática de 
quaisquer atos que importem a assunção de direitos, obrigações ou quaisquer responsabilidades para esta; 

k) Representar o Instituto em processos licitatórios em todas as suas fases com plenos poderes para praticar todos os 
atos pertinentes à participação do Instituto no certame; 

I) Assinar em conjunto com o tesoureiro, toda movimentação financeira e bancária do Instituto Viver e demais 
alocumentos relativos as despesas e a movimentação bancaria dos recursos; assinar cheques emitidos; abrir contas 
wcorrentes; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonarios de 

cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; sustar/contra ordenar cheques; cancelar cheques; baixar 
cheques; requisitar cartão eletronico; movimentar conta corrente PJ com cartão eletrônico; cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar pagamentos por meio eletronico, efetuar transferencias, 
emitir comprovantes; encerrar contas de depositas; efetuar pagamentos das despesas realizadas; efetuar pagamentos 
relativos aos encargos sociais e financeiros. 

m) Resolver os casos omissos neste Estatuto, submetendo-os à ratificação da Assembleia. 

Parágrafo primelro. Na hipótese de ausência do cargo de Diretor Presidente por mais de 90 dias, o Conselho de 
Administração poderá contratar temporariamente um profissional ou definir um associado que o substituirá ate o seu 
retomo. 

Parágrafo segundo. No caso de vactincia definitiva proceder-se-á o disposto no  art.  34 deste Estatuto, com a eleição 
de um novo Diretor no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Art.  38° Salvo quando da essência do mandato for obrigatória a forma pública, os mandatários serão constituídos por 
procuração por instrumento particular assinado pelo Diretor Presidente, no qual serão especificados os poderes 
outorgados. 
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Parágrafo primeiro. As procurações terão prazo de vigência de 2 (dois)  an  bom exceção daquelas com poderes  ad  
judicia. 

Parágrafo segundo. E concedida, exclusivamente ao Diretor Presidente ou o representante legal  ern  exercício da 
Diretoria, a faculdade de delegar a função de movimentação das contas bancarias em nome da mesma. por meio de 
Oficio devidamente assinado. 

Art.  390  Compete ao Diretor Executivo: 

I. Colaborar com o Diretor Presidente na direção do Instituto e substitui-lo nas suas ausências ou impedimentos por 
prazos interiores a 90 (noventa) dias; 

II. Responsabilizar-se pela comunicação de todas as atividades estatutárias do  Institute),  entre os diversos setores da 
estrutura organizacional;  

III. Admitir e demitir empregados, bem como contratar e remunerar os serviços de lerceiros. mediante autorização da 
Diretoria; 

IV. Eleger comissão que organizará as eleições para os órgão definidos no  art.  27, incises II a IV, conforme o disposto 
na seção V deste Estatuto, quando não for possível contratar profissional com notória capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral; 

IV. Representar o isoladamente o Iviver em Licitações, com poderes para formular lances  dc  prego, ofertas, recorrer, 
renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do  process()  licitatorio, praticar todos os demais atos 
pertinente ao certame, bem como assinar contratos e qualquer outro documento proveniente deste. Poderá também 
substabelecer estes poderes por cana credencial ou procuração. 

V. Exercer outras atribuições que lhe sejam definidas pelo Diretor Presidente. 

Parágrafo único As funções poderão ser delegadas a gerentes administrativos ou membros contratados.  

Art.  410° Os diretores poderão ser remunerados. desde que atuem efetivamente na  gestic,  executiva do Instituto, 
respeitando os valores praticados pelo mercado na regido correspondente á sua  Area  de atuação, devendo seu valor e 
forma ser fixado pelo Conselho de Administração e registrado  ern  ata conforme preconiza o  art.  57. alínea "e". 

Parágrafo único. A Diretoria Executiva poderá instalar Órgãos internos  dc  caráter técnico-cientifico para 
assessoramento e indicar os seus membros.  

Art.  41° Compete ao Tesoureiro: 

I - Organizar e coordenar os serviços de tesouraria e de contabilidade. zelando por sua transparência e equilibrio 
orçamentário; 

II - Arrecadar e contabilizar as contribuições e doações dos associados, mantendo em dia a escrituração da Instituição;  

III  - Pagar contas/débitos da Instituição expressamente autorizadas pelo Direitor Presidente do Instituto VIVER - 
IVIVER; 

IV - Manter sob sua guarda os livros e demais documentos relativos á tesouraria; 

V - Arrecadar a receita e realizar o pagamento das despesas; 

VI - Apresentar, anualente ou sempre que solicitado, escrituração e relatórios de receitas e despesas ao Conselho Fiscal, 
incluindo relatório de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

VII- Executar demais funções a ele designadas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria. 

VIII- Assinar em conjunto com o Diretor Presidente, toda movimentação financeira e bancária do Instituto Viver e 
demais documentos relativos As despesas e a movimentação bancaria dos recursos Assinar cheques emitidos; Abrir 
contas Correntes; receber; passar recibo e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes: requisitar talontrios 
de cheques. baixar cheques, requisitar cartão eletronico; movimentar conta corrente P3 com cartão eletronico; cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas; efetuar saques conta corrente; efetuar pagamentos por meio eletronico, efetuar 
transferencias; emitir comprovantes; encerrar contas de deposito; efetuar pagamentos das despesas realizadas; efetuar 
pagamentos relativos aos encargos sociais e financeiros. 
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Parágrafo único. O Instituto terá dois (membros) tesoureiros, sendo nomeado‘° Tesoureiro e 20  Tesoureiro, estando 
autorizado este subtituir a atuação daquele na hipótese de falta ou  impedimenta. 

Art.  42° Compete ao Secretário: 

I - Organizar c coordenar os serviços da secretaria; 

II - Manter, sob sua guarda e responsabilidade, os livros e demais documentos relativos à secretaria;  

III  - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, redigindo e subscrevendo as suas respectivas atas; 

IV - Executar demais funções a ele designadas pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria.  

Art.  43° As procurações outorgadas pelo Instituto, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, 
deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter o período de validade limitado a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. As citações e notificações, judiciais ou extrajudiciais, serão feitas na pessoa do Diretor Presidente 
do Instituto VIVER - IVIVER. 

Seção  III  

Do Conselho Fiscal  

Art.  44° 0 Conselho Fiscal é o órgão controlador da boa aplicação dos recursos financeiros do Instituto, composto por 
3  (tits)  membros efetivos, eleitos ou escolhidos pela Assembleia Geral, dentre os associados fundadores e 
mantenedores conforme  Art.  31, alínea "e". 

Parágrafo primeiro. Os conselheiros tomarão posse na data de eleição, mediante assinatura da ata ou da lista de 
presença da Assembleia Geral que os elegeu, ou assinatura de termo de posse. 

Parágrafo segundo. 0 Conselho Fiscal reunir-se-i. trimestralmente, de forma extraordinária, sempre que necessário, 
mediante convocação do Diretor Presidente.  

Art.  450  0 mandato dos membros eleitos para o Conselho Fiscal será de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição 
por até 1 (uma) vez, por períodos iguais e consecutivos, coincidente com o mandato do Conselho de Administração.  

Art.  46° 0 Conselho Fiscal tem por finalidade auxiliar e fiscalizar os órgãos dirigentes na administração do Instituto, 
propondo medidas que colaborem com o equilíbrio financeiro da entidade, tendo em vista eficiência na consecução de 
seus objetivos sociais. 

4I arágrafo único. Ao Conselho Fiscal compete examinar a qualquer tempo, a documentação financeira e o estado do 
patrimônio do Instituto, exarando ao final de cada exercício o seu parecer,  pars  conhecimento e deliberação da 
Assembleia Geral.  

Art.  47° Os conselheiros poderão solicitar renúncia ou licença do cargo, a qualquer tempo, mediante apresentação de 
pedido escrito ti Diretoria e poderão ser destituídos de seus cargos por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados em 
razão de motivo grave, assim considerado: 

a) Ausência injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas; 

b) Inabilidade ou desempenho insatisfatório do cargo; 

e) Obtenção de vantagens para si ou para pessoas  corn  as quais tenha  'twos  familiares cm razão do cargo; 

d) Prática de condutas que comprometam a imagem e reputação do Instituto.  

Art.  48° Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar os livros de escrituração do Instituto; 

b) Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade; 
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C) parecei. qndo solicitado pela Diretoria ou pela Assembleia Geral. sàbre assuntos financeiros de interesse 
do Instituto; 

Convocar, extraordinariamente, a Assembleia (ieral; 

e) Examinar as contas da Diretoria Executiva no final de cada exercício, submetendo-as á aprovação da Assembleia 
Geral; 

f) Opinar sobre as operações patrimoniais realizadas; e 

g) Recomendar, quando julgar necessário. à Assembleia Geral a contratação de auditores independentes e acompanhar 
o seu trabalho.  

Art.  49° 0 Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente 2 (duas) veleS por ano c, extraordinariamente, sempre que 
necessário. 

Parágrafo único. Qualquer um dos membros do Conselho Fiscal poderá convocar reuniões deste colegiado  pars  tratar 
de assunto do seu interesse.  

Art.  50' As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de voto e constará em ata lavrada em 
livro próprio, lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos. 

Seção IV 

Do Conselho de Administração  

Art.  51° 0 Conselho de Administração é o Orgao de deliberação superior do Instituto, sendo constituído por 7 (sete) 
membros nomeados pela Assembleia Geral, cuja composição, respeitará a seguinte formação: 

I - Ate dois membros representantes do Poder Público; 

- At dois membros representantes de Entidade da Sociedade Civil; 

ifi - Um membro escolhido entre os associados mantenedores e fundadores; 

IV - Um membro escolhido pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral; 

V - Um membro escolhido entre os empregados do Instituto. 

Parágrafo único. Os representantes previstos nos incisos I e II, devem corresponder a mais de 50% da composição 
do Conselho e devem ser escolhidos no âmbito da comunidade beneficiária dos serviços prestados pelo Instituto e 
atenderão aos requisitos de notória capacidade profissional e idoneidade moral.  

Art.  52* Os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho de Administração terão mandato de 03 (trds) anos, 
admitida uma recondução. 

Parágrafo (mica. Os conselheiros eleitos para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem funções 
executivas.  

Art.  530  Aplica-se ao Conselho  dc  Administração, no que couber. o disposto no  art.  44. parágrafo único e  art.  47 cap til 
deste Estatuto.  

Art.  54° 0 Conselho de Administração elegerá um presidente, dentre seus membros que terá atribuição especifica de 
convocar as reuniões, bem como presidi-las.  

Art.  55° Os membros Conselheiros não podem ser cônjuges. companheiros, parentes consanguineos ou afins, em linha 
reta ou colateral, ate o 30  grau, dos membros do Poder Executivo, Secretários ou Subsecretários de Estados e Municipio. 

Senadores, bem como de Ministros de Estado. Deputados. Vereadores, Conselheiros dos Tribunais de Contas e de 
membros do quadro de direção de quaisquer outros Órgaos da Administração Pública, direta e indireta. 
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Art.  56° 0 Conselho  dc  Administração retine-se ordinariamente 2 (duas) vezes pi ano e, extraordinariamente, sempre 
que necessário mediante convocação do Presidente do Conselho, ou por requerimento de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Assembleia Geral. 

Parigrafo único. O Diretor Presidente do Instituto participará das reuniões do Conselho de Administração, sem direito 
a voto.  

Art.  57° Ao Conselho de Administração compete: 

a) Fixar o âmbito de atuação do Instituto, para consecução do seu objeto; 

b) Aprovar a proposta de contrato de gestão ou de parccrias: 

c) Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos; 

d) Designar e dispensar os membros das filiais e de unidades independentes, bem come constituir, dissolver ou fundir 
estas; 

e) Fixar a remuneração dos membros da diretoria: 

f) Aprovar e dispor sobre a alteração deste Estatuto; 

Og) Instituir, alterar e aprovar Códigos de Conduta, Regimento Interno ou Políticas Institucionais; 

h) Aprovar por maioria de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações c o plano de cargos, salários e beneficios dos empregados da 
entidade; 

i) Aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerericiais c de atividades  
du  entidade, elaborados pela diretoria; 

j) Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as 
contas anuais do Instituto, com o auxilio de auditoria  externs  quando necessário. 

I) Zelar pelo cumprimento dos objetivos a que se propõe o Instituto e fazer cumprir as deliberações da Assembleia 
Geral; 

m) Acolher e direcionar as decisões e deliberações da Assembleia Geral; 

n) Deliberar sobre o relatório anual consolidado, balanço geral e contas da Diretoria; 

o) Deliberar sobre o programa de atividades e investimentos definidos pelo orçamento aprovado;  

fit)  Definir as bases do planejamento estratégico e pianos plurianuais que visem o encaminhamento de soluções aos 
problemas e questões que afetem ao Instituto no Brasil; 

q) Criar conselhos de assessoramento específicos por setor ou atuação; 

r) Deliberar sobre o pedido de retorno ao quadro societário, do associado que solicitou a exclusão voluntária, nos 
moldes do  art.  26. 

s) Delimitar as regras para a realização de seletivo público para admissão de pessoal, inclusive como condição para 
contratação de gestão pactuada, que será realizado de forma pública, objetiva e impessoal; 

t) Deliberar sobre a escolha dos membros  du  Diretoria, conforme  art.  34 deste Estatuto.  

Art. sr  A perda do cargo dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria se dará nas 
hipóteses  dc  abuso de mandato ou infração das disposições estatutárias, assegurado sempre o direito de defesa, decisão 
que caberá à Assembleia Geral  

Art.  590  0 Instituto não remunera os membros do Conselho de Administração e Fiscal. ficando expressamente vedado 
por parte de seus membros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem, exceto ajuda de 
custo para comparecimento em reuniões ou Assembleias.  

Art.  60° Para atendimento de Legislação de ente federado que disponha de Conselho de Administração com estrutu 
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diferenciada da disposta neste Estatuto, o Instituto poderá constituir Conselho de Administração especifico, ainda que 
com composição e competência distinta, para exercer as atribuições referentes aos contratos de gestão celebrados ou 
que pretenda celebrar. 

Parágrafo único. A deliberação que instituir o Conselho de Administração específico constará em ata de Assembleia 
Geral, reunida para tal fim. 

Seção V 

Da eleição aos Órgãos do  Instil  aio 

Art.  610  Os membros que comporão o Conselho de Administração serão indicados pelo referido conselho e eleitos 
pela Assembleia Geral mediante anuência de 2/3 (dois terços) dos associados, com exceção dos membros natos 
representantes do Poder Público e das Entidades da Sociedade Civil que serão apenas empossados pela Assembleia 
Geral.  

Art.  620  Os membros que comporão a diretoria serao escolhidos pelo Conselho de Administração, entre os associados 
fundadores e mantenedores ou contratados entre profissionais com notória capacidade profissional e idoneidade moral 
e empossados pela Assembleia Geral em reunião conjunta. 

Parágrafo primeiro. Os membros contratados não precisarão submeter-se à eleição. 

Parágrafo segundo. Quando houver necessidade de eleição, esta  sera  submetida As disposições do  art.  63.  

Art.  63° Para se candidatar aos cargo de Conselheiro Fiscal ou Conselheiro de Administração, o Associado 
Mantenedor ou Fundador que esteja em pleno gozo dos seus direitos  politicos  e obrigações estatutárias, deverá se 
organizar em chapas, enviado o nome dos candidatos á diretoria. 

Parágrafo tinico. O registro das chapas deveri ser feito na sede do Instituto mediante protocola. até 10 (dez) dias 
antes das eleições, obedecidos os seguintes critérios: 

I - Pedido de registro de chapa contendo a indicação dos associados candidatos que comporão as cadeiras restantes do 
Conselho de Administração e os 03 (três) membros do Conselho Fiscal; 

II - O pedido de registro  sera  assinado pelos candidatos, sendo vedada a inclusão de um mesmo candidato cm mais de 
urna chapa;  

Art.  64° A Diretoria elegera uma Comissão Eleitoral que divulgará, com a antecedência de no mínimo 60 (sessenta) 
dias do final do mandato, edital de convocação em que estarão especificados os prazos de inscrição de chapas c de 
votação, dentre outras questões relevantes. 

Parágrafo primeiro. A votação para a eleição de que trata o artigo 63  sera secrets  e se data mediante a anuência de 
2/3 (dois terços) dos associados. 

Parágrafo segundo. E vedado o voto por procuração e a acumulação de votos. 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Art.  650  A prestação de contas do Instituto observará: 

a) Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras deContabilidade; 

b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 
disposição para exame de qualquercidadao; 
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e) A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se r o caso, da aplicação dos eventuais 
recursos objeto de termos de parceria ou de contrato de gestão, conforme previsto em regulamento; 

d) A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos  sera  feita conforme determina o 
parágrafo único do  art.  70 da Constituição Federal. 

Parigrafo único. O Instituto adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, 
de forma individual ou coletiva, de beneficias e vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos 
decisórios. 

CAPITULO VI 

DA DISSOLUÇÃO  

Art.  66*A dissolução do Instituto poderá ocorrer a qualquer tempo, caso se verifique não ser mais possível a realização 
de seu objeto social ou a continuação de suas atividades. 

• Art.  67° Em qualquer hipótese, a dissolução do Instituto  sera  deliberada em Assembleia Geral especialmente 
convocada para este fim e dependera da aprovação de, no  minima.  2/3 (dois terços) dos associados.  

Art.  68° Em caso de dissolução, o respectivo patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada, 
nos termos da Lei n° 9.790/99, que tenha o mesmo objetivo social, a ser definida pela Assembleia Geral, na mesma 
reunião em que deliberar pela dissolução. 

Parigrafo único. Inexistente instituição  cam  estas especificações, a Assembleia Geral definirá o destino do patrimônio 
remanescente.  

Art.  69° Todo o patrimônio, receitas e excedentes do Instituto deverão ser investidos no território nacional, nos seus 
objetivos institucionais incluindo os gastos e bens necessários à sua manutenção e ao seu funcionamento 
administrativo, sendo vedada, sob qualquer forma e pretexto, a distribuição de qualquer parcela de seu patrimônio, 
receita c eventuais excedentes operacionais, dividendos, brutos ou líquidos, entre os associados, diretores, instituidores. 
benfeitores, conselheiros, patrocinadores ou qualquer outra pessoa fisica ou jurídica. 

Parágrafo único. A proibição contida neste artigo  nap  gera incompatibilidade  cam  a prestação de serviços 
profissionais, independente da condição de associado e dentro das normas regulamentares e contratuais.  

Art.  70° Em caso de extinção ou desqualificação do instituto posteriormente, o patrimônio, os legados ou as doações 
que lhe forem destinados em decorrência do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros decorrentes de 

• suas atividades, será(lio) obrigatoriamente e integralmente incorporado(s), ao patrimônio de outra entidade qualificada 
no âmbito da União, Estado e/ou Município da mesma  Area  de atuação, ou ao patrimônio da União, Estado e/ou 
Município, na proporção dos recursos e bens por este atacados. 

Parágrafo único. A Instituição que receba- o patrimônio do Instituto não poderá distribuir lucros, dividendos ou 
qualquer outra vantagem semelhante a seus associados ou dirigentes, exceto quando se tratar de distribuição de 
bonificações ou premios decorrentes de eventuais trabalhos publicados e/ou resultados cientificos e tecnológicos 
obtidos. 

CAPITULO VII 

DOS RECURSOS HUMANOS  

Art.  71° A contratação e a gestão dos empregados do Instituto  sera  feita sob o regime da Consolidação das Leis 
Trabalhistas 

Parágrafo primeiro. O Instituto poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos OU especializados, 
desde que praticados os valores de mercado correspondentes à região de sua atuação. 
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Parágrafo iegintit. ..6A"fim de cumprir seus objetivos, o Instituto poderá contratar estagiários, bem corno abrir projetos 
e programas  it  participação de voluntários.  

Art.  72° Caso haja interesse, o Instituto realizara seletivo público para admissão de pessoal e de contratação de 
terceiros, inclusive como condição para contratação de gestão pactuada, que  sera  realizado de forma pública, objetiva 
e impessoal, na forma a ser estabelecida pelo Conselho de Administração.  

Art.  73° 0 Instituto poderá receber servidor público cedido, o que se dará conforme legislação que rege a matéria junto 
ao ente público cedente. 

Pa rágrafo primeiro. Durante o período da disposição, o servidor público observará as normas internas do Instituto, 
cujas diretrizes serão consignadas no contrato de gestão. 

Parágrafo segundo. Caso o servidor público cedido ao Instituto, não se adapte as suas normas internas ou não esteja 
exercendo as suas atividades em conformidade com elas, poderá ser devolvido ao seu  (WO°  ou entidade de origem, 
com a devida motivação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS FILIAIS E SUAS COMPOSIÇÕES DIRETIVAS  

Art.  74° Para fins de cumprir suas finalidades, o Instituto poderá Sc organizar em unidades independentes de trabalho, 
denominadas departamentos, filiais ou licenciadas, regidas por regimento interno e normas operacionais especificas.  

Art.  75° Cada unidade independente será administrada por um Diretor Administrativo nomeado e supervisionado pelo 
Conselho de Administração e que atuará nos limites expressos de atribuição e responsabilidades que por procuração 
pública lhe for outorgada pelo Diretor Presidente, sob pena de responsabilização pessoal em caso de excesso, nos 
termos da lei vigente.  

Art.  76° Cada filial deverá apresentar anualmente ou sempre que solicitado pela Diretoria, seu plano de trabalho e 
prestação de contas, os quais serão submetidos à aprovação desta e mensalmente seus relatórios financeiros. 

Parágrafo  Mateo.  A qualquer tempo, a Diretoria poderá utilizar de auditoria independente para fiscalização das contas 
e contabilidade referentes as filiais.  

Art.  77* 0 Diretor Administrativo poderá ser destituído pelo Conselho de Administração, mediante processo 
administrativo interno nos seguintes casos: 

I - Apuração  dc  desvio de conduta profissional ou de danos dolosos causados a Instituição ou órgão público ou privado 
no uso de suas atribuiçtes; 

II - Desrespeito aos valores éticos c morais da entidade ou por fechamento da filial: 

lii Por decisão da Diretoria ou do Conselho  dc  Administração.  

Art.  78° Compete ao Diretor Administrativo: 

a) Representar, ativa e passivamente, a filial em juízo ou extrajudicialmente, respondendo inclusive pelos atos 
praticados por sua gestão: 

b) Definir plano de trabalho, proceder aos recebimentos etou pagamento e dar quitação, bem como fazer o controle 
patrimonial do instituto; 

c) Assinar contratos e documentos, bem como movimentar contas bancárias, emissão de cheques, autorizar 
pagamentos, representar o Instituto perante instituig6es bancarias (para abertura, encerramento e movimentação de 
contas), fornecedores, contratar funcionários, assinar contratos de fornecimento e representar com plenos poderes 
perante quaisquer instituiçtes necessárias ao bom funcionamento da filial: 

d) Respeitar e seguir as diretrizes e regulamentos deste Estatuto; 

e) Administrar as filiais pela qual i. responsável; 
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O Representar isoladamente o Instituto,  au-aves da filial, perante quaisquer órg públicos ou da administração pública 
direta eJou indireta; 

g) Assinar contratos de fornecimento, prestação de serviços, parcerias e  etc.  

CAPITULO IX 

DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS  

Art.  79° As cláusulas do presente Estatuto Social poderio ser modificadas, no todo ou em parte, pelo Conselho da 
Administração mediante Assembleia Geral especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo único. Para que passem a integrar o texto do Estatuto, as modificações propostas deverão ser aprovador 
por, no  minim°,  2/3 (dois terços) dos associados presentes na Assetnblcia Geral. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  80° 0 exercício fiscal do Instituto coincidirá com o ano civil.  

Art.  81° 0 instituto publicará anualmente, cm Diário Oficial do Município ou do Estado com o qual firmar Contrato 
de Gestão ou Termo de Parceria, os relatórios financeiros e relatórios de execução, bem como em seu sítio eletrifirtieo.  

Art.  82° Os conselheiros e os membros da Diretoria não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
assumidas pelo Instituto, salvo em caso de violação dolosa deste Estatuto, de fraude ou má-fé.  

Art.  83° E vedado aos associados c aos membros dos Conselhos Consultivo e Fiscal extrair beneficios em detrimento 
da Associação e em prejuizo da moralidade e da impessoalidade, sendo-lhes vedado receber qualquer tipo de 
remuneração ou beneficios, diretos ou indiretos,  ern  razão das atividades desenvolvidas a esse titulo, a exceção do 
ressarcimento das despesas efetuadas no desenvolvimento de atividades relacionadas aos cargos, desde que 
devidamente autorizadas pela Diretoria Executiva.  

Art.  840  Os Associados poderão a qualquer tempo solicitar acesso, correção, anonimização e eliminação dos seus dados 

pessoais disponíveis no sistema do Instituto, por meio de petição ao Diretor Presidente. 

41)  Art.  85° Os casos omissos serão decididos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.  

Art  86° 0 presente Estatuto entrara  ern  vigor na data de SULI aprovação pela Assembleia Geral e revogará todas as 

disposições contrárias. 

São Luis, 22 de agosto de 2022. 

ci)   - 
Sh4 a  Yo  ra Dantas de Farias 

Diretor Presidente 

lawxt,t4t.L4 yc eavti,„a_ 
Rossana  Karen  Bezerra C

tm 
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Advogada OAB/MA 17586 
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no de trabalho. 4. FATOS Foi realizada a abertura do procedimento de 
Tomada de Contas Especial de n° 04/2019  (fl.  05) e emitida a Notificação 
de n° 032/2019/CTCE/SECTUR-MA datada em 18 de janeiro de 2019 
(fls. 90 e 93) informando A Presidente do Centro Educacional e Profis-
sional do Coroadinho, a Sra. MARIA DE JESUS LOPES SILVA, da ve-
rificação de ocorrência de irregularidades na apresentação da prestação 
de contas, resultando sua inadimplência, ocasionando assim prejuízo ao 
erário. Dessa forma, o Centro Educacional e Profissional do Coroadi-
nho apresentou documentação complementar referente à prestação de 
contas do convênio 163/2014 e que, após apreciação da Comissão de 
Tomada de Contas Especial, considerou-se que após juntada de do-
cumentacão complementar. as pendências foram regularizadas, não 
acarretando danos ao erário, sendo suas contas APROVADAS  (fls. 
180 e 181). 5. CONCLUSÃO Diante da situação, APROVO a Pres-
tacão de Contas referente ao Convênio n° 163/2014-SECMA-MA, 
na forma legal 6. ENCAMINHAMENTO Encaminhem-se os autos 

Corregedoria Geral do Estado, para as providencias na forma da 
lei. São Luis, 07 de dezembro de 2022. YURI ARRUDA MILHO-
MEM-Secretirio de Estado da Cultura. 

ERRATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIARIA 

ERRATA AO CONTRATO Na 138/2022 - SEAP/MA Errata ao Con-
trato n° 138/2022, firmado em 21 de julho de 2022 entre a Secretaria 
de Estado de Administração Penitenciária e a empresa  NORTHWEST  
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, CNPJ n° 37.247.494/0001-
13, conforme autos do Processo n° 51159/2020, cujo objeto permeia 
contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamen-
tos para oficina de ar-condicionado, conforme exigências dispostas no 
Edital do Pregão Eletrônico n° 63/2021 — CSLIC/SEAP; publicado em 
26/07/2022, As páginas 16, no Caderno de Terceiros, do Diário Oficial 
do Estado do  Maranhao  — DOE/MA. A errata ao Contrato em questão 
dar-se-it  nos seguintes termos: Onde se  le:  "CLAUSULA 2'— DO VA-
LOR GLOBAL — 0 valor global do presente contrato é de R$ 9.499,00 
(nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais), sendo referente ao 
ITEM 11, adjudicado A contratada." Leia-se: "CLAUSULA 2°— DO 
VALOR GLOBAL — 0 valor global do presente contrato é de R$ 
6.460,61 (seis mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e um centa-
vos), sendo referente ao ITEM 09, adjudicado à contratada." São Luis/ 
MA, 13 de dezembro de 2022. Murilo Andrade de Oliveira Secretá-
rio de Estado de Administração Penitenciária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO REGIME DIFERENCIADO 
DE CONTRATAÇÃO - RDC Ante o ERRO DE DIGITAÇÃO no ex-
trato do Aviso do Regime Diferenciado de Contratação-RDC, publicado 
no DOE —  PG  44 — Edição de Terceiros de 12 de Dezembro de 
2022, comunica aos interessados que: Onde se  LE:  "REGIME DIFE-
RENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO N° 024/2022". 
Leia — se: "REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 
ELETRÔNICO N° 033/2022." Maiores informações encontram-se 
disposição, no endereço: Av. Presidente Vargas, n° 310, centro, nesta 
cidade / pelo  e-mail  — cp1chapadinba2021®gmail.com  site  www 
chapadinha.ma.gov.br . Chapadinha(MA), 12 de Dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

ERRATA DE AVISO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°08/2022/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/20 
22. Na Publicação do Aviso de Adjudicação, no Diário Oficial do Es-
tado do Maranhão-DOE de 07/12/2022, (quarta-feira), pag.26. Onde 
se Rosário/MA, 28 de novembro de 2022.Leia-se: Rosário/MA, 
01 de dezembro de 2022. As demais informações constantes no Aviso 
de Adjudicação em epígrafe permanecem sem alterações. Rosario/ 
MA, 05 de dezembro de 2022. José  Plinio  Coelho Caires. Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação. 

ERRATA DE AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N°08/2022/ PROCESSO ADMINISTRATIVO N°86/2022. 
Na Publicação do Aviso de Homologação, no Diário Oficial do Estado do  
Maranhao-DOE de 07/12/2022, (quarta-feira), pag.27. Onde se  le:  Rosá-
rio/MA, 29 de novembro de 2022.Leia-se: Rosário/MA, 02 de dezembro 
de 2022. As demais informações constantes no Aviso de Homologação 
em epígrafe permanecem sem alterações. Rosário/MA, 05 de dezembro de 
2022. José  Nihon  Pinheiro  Calvet  Filho. Prefeito Municipal de Rosário. 

ESTATUTO 

INSTITUTO VIVER - IV! VER 

RESENHA DE ESTATUTO. 0 INSTITUTO VIVER, fundado em 
15 de outubro de 2014, é uma pessoa jurídica de direito privado e sem 
fins lucrativos, constituída por prazo indeterminado, com sede e foro 
na cidade de São Luis, Estado do  Maranhao.  FINALIDADES: Pro-
teção à família, á maternidade, à adolescência e à velhice e todos os 
segmentos marginalizados da sociedade; Atividades de associações 
de defesa de direitos sociais; Amparo as crianças, aos adolescentes 
carentes e criação de creches; Amparo a MULHER, principalmente 
aqueles em vulnerabilidade social e ambiental; Prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa civil sempre que 
necessário; Prestar serviços de consultoria e assessoramento de cari-
ter pedagógico a organizações governamentais; instituições privadas 
e pessoas flsicas no planejamento, execução e avaliação de programas 
e serviços que viabilizem o combate à pobreza e exclusão social; Pro-
moção do desenvolvimento econômico e social e combate A pobreza e 
promoção do empoderamento social; Agenciamento de profissionais 
para Atividades esportivas, culturais e artísticas; Outras Atividades 
profissionais, cientificas, e técnicas não especificadas anteriormente; 
Promoção de assistência A educação, A saúde e integração ao mer-
cado de trabalho bem como capacitação profissional; Regulação das 
atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços 
sociais; Participar a nível de integração e cooperação do sistema Na-
cional de Saúde; Atividades de apoio a gestão de saúde; Promoção 
gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de partici-
pação das organizações de que trata esta Lei; Prestar atendimento 
médico-hospitalar, de caráter geral à população do Estado; e todas 
pessoas comprovadamente desprovidas de recursos; Viabilizar proce-
dimentos de baixa, média e alta complexidade em hospitais-escolas; 
Manter quando possível, albergues, hospitais, consultórios e ambula-
tórios humanos e veterinários; Promover parcerias e convênios, com 
órgãos municipais, estaduais, federais, ONG's e empresas privadas; 
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitala-
res para atendimento a urgências; Atividades de profissionais da  Area  
de saúde não especificadas anteriormente; Atividades de atendimento 
hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento a ur-
gências; Atividade médica ambulatorial com recursos para realiza-
ção de exames complementares; Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de procedimentos cirúrgicos; Atividades de 
atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; Atividades de 
atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementaçao 
diagnóstica e terapêutica; Atividade médica ambulatorial com recur-
sos para realização de procedimentos cirúrgicos; Outras atividades de 
atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; Atividades 
de enfermagem; Atividades de profissionais da  Area  de saúde não es-
pecificadas anteriormente; Atividades de fonoaudiologia; Serviços de 
assistência social sem alojamento; Laboratórios clínicos; Atividades 
de fisioterapia, nutrição, psicologia, psicanálise e terapia ocupacio-
nal; Atividades de condicionamento fisico; Atividade odontológica; 
Serviços de prótese dentária; Viabilizar políticas de promoção, prote-
ção e recuperação a saúde, com incentivo a participação popular para 
construção colaborativa das ações; Atividade de apoio a  politics  de 
atenção primaria a saúde e sua ampliação; Prestar serviços de consul-
toria e assessoramento de caráter pedagógico a organizações governa-
mentais, de forma gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros 
na implementação e construção de políticas de saúde; Promoção de 
plano de ação em Universidades, Escolas de Ensino Fundamental e 
Ensino Médio, escolas profissionalizantes, agro escola, EAD — Ensi-
no a distância ou termos correlatos para promoção de saúde e preven-
ção de doenças de caráter continuado; Atividades médica ambulato- 
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rial restrita a consultas; Serviços de vacinação e imunização humana• ' 
Atividades de terapia e nutrição  enteral  e parenteral; Outras Ativi-
dades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
Fornecimento de mão-de-obra terceirizada; Locação de mão de obra 
temporária; Gerenciar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-
-de-obra qualificada; Consultoria e assessoria em recursos humanos; 
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
Distribuir e vender produtos e materiais da própria entidade; Promo-
ver capacitação de pessoal e especialização e treinamento profissional 
nos âmbitos acadêmico e empresarial; Atividades de teleatendimen-
to; Atividades de Organização associativas patronais e empresariais; 
Atividades Associativas não especificadas anteriormente; Outras ati-
vidades de serviços prestados principalmente is empresas não espe-
cificadas anteriomente; Desenvolver, produzir, transmitir e veicular 
documentos e informações necessários a efetivação do principio da 
transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, 
revistas  videos,  filmes, fotos, fitas, materiais diversos, exposições 
programas de radiodifusão e serviço de interne afins; OBJETIVOS: 
Para consecução de seu objeto social, o Instituto poderá: celebrar ter-
mos de parceria, termo de fomento, termo de colaboração e outros 
instrumentos de ajustes com o Poder Público, entidades privadas e 
organismos internacionais, bem como prestar serviços dentro de sua 
área de atribuição; desenvolver suas atividades por meio de execução 
direta de projetos, programas e/ou ações, bem como de forma indire-
ta, por meio de outras organizações sem fins lucrativos e instituições 
voltadas para o desenvolvimento social e sustentável; firmar parcerias 
com o Poder Público, a fim de atuar no Sistema Único de Saúde de 
forma suplementar e complementar, podendo implantar e gerir servi-
ços médicos hospitalares e de assistência à saúde, contribuindo para 
a melhoria dos serviços prestados e redução de risco A saúde, visando 
garantir a consecução dos princípios da universalidade, igualdade e 
da integralidade; participar de procedimentos de contratação pública, 
nas mais diversas modalidades; realizar projetos de apoio ao desen-
volvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, de 
forma a implantar e gerir pesquisas de interesse público em saúde, ou 
desenvolver técnicas e operação de gestão em serviços de saúde, bem 
como outras atividades compatíveis com sua finalidade, desde que 
expressamente autorizadas pela Assembleia Geral. ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL: São órgãos do Instituto a Assembleia Geral, 
o Conselho de Administração, a Diretoria e o Conselho Fiscal. Os 
membros da Diretoria terão mandato de 03 (três) anos, sendo permi-
tida a recondução, por período igual e consecutivo. PATRIMÔNIO: 
O patrimônio do Instituto será constituído de bens móveis, imóveis, 
direitos e valores pela mesma adquiridos ou recebidos sob a forma 
de doações, legados, subvenções, auxílios ou de qualquer outra for-
ma licita, devendo ser administrado e utilizado apenas para o estrito 
cumprimento das suas finalidades sociais. Sheyla Yonara Dantas de 
Farias. Diretora Presidente. 

-C) 

cj  ti  

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
'  

ORDEM DE COMPRA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA PROCESSO N°4414/ 
2022-CAEMA; ORDEM DE COMPRA N '129/2022- CONTRA-
TANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO 
MARANHÃO —CAEMA; C.N.P.J.(MF) n.° 06.274.757/0001-50, 
neste ato representada por seus Diretores,Sr. MARCOS AURÉLIO 
ALVES FREITAS , Presidente, brasileiro, casado, portador do RG 
n.° 17979927 SSP/MA e CPF n.° 471.367.153-34, Sr. CRISTOVAM 
DELVAMAR RODRIGUES TEIXEIRA FILHO portador do RG N°. 
081469697-SSP/MA e CPF n° 351500683-49 o Diretor de Operação e 
Manutenção e Atendimento ao Cliente e a Empresa:J2R Automação 
LTDA-EIRELI; CNPJ:30.247.600/0001-10, denominada CONTRA-
TADA OBJETO:Disjuntores termomagnéticos,relés de sobrecarga 
térmicos,relés de falta de fase; PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS; 
VALOR: R$50.909,10; ND: 2431; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
5.1.2.05.02 - MATERIAIS ELÉTRICOS; PI: CUSTEIO; MODA-
LIDADE: PREGÃO 11/2022 - ATA 42/2022 BASE LEGAL: Licita-
ção da Lei N° 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contra-
tos da CAEMA.São Luis,13 de dezembro de 2022.ABEL CARLOS 
CAVALCANTE Gerente de Suporte Administrativo. 

PORTARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

PORTARIA N° 542/2022 — SEMAGP PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR N.° 001/2022 Servidor (a):  ADRIAN-
NO VIANA BRAGA E SILVA Endereço: Rua do Periquito, n° 157, 
Recanto dos Pássaros, Chapadinha — MA. A SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no 
uso das atribuições que lhe são legalmente conferidas, em conformi-
dade com Portaria n° 301/2021 —  GP,  Portaria 453/2022 — SEMAGP e 
conforme o  Art.  365, parágrafo único, da Lei Municipal n° 472/1978, 
Estatudo dos Servidores Públicos de Chapadinha. RESOLVE:  Art.  
10 - Prorrogar o prazo, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, para con-
clusão dos trabalhos da Portaria n°453/2022 — SEMAGP, para apu-
ração dos fatos apontados no Processo Administrativo Disciplinar n° 
001/2022.  Art.  2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Chapadinha — 
MA, de 05 de dezembro de 2022.  Leila  Maria Silva Pessoa /Secre-
tiria de Administração e Gestão de Pessoas. 

30 

RESOLUÇÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

RESOLUÇÃO N° 104- DPGE, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022. Abre a Defensoria Pública do Estado do  Maranhao,  crédito suple-
mentar no valor de R$ 610.930,00(seiscentos e dez mil, novecentos e trinta mil reais). 0 Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, 
no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  134, § 2°, da Constituição Federal em conformidade, ainda, com o disposto  art.  43, § 10, inciso  
III  da Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964. RESOLVE:  Art.  12  Fica aberto para Defensoria Pública do Estado do  Maranhao  crédito 
suplementar, no valor de RS 610.930,00(seiscentos e dez mil, novecentos e trinta mil reais), relativo a remanejamento de dotação orçamentá-
ria.  Art.  20  Os recursos do presente crédito destinam-se a atender as necessidades de realocação de recursos no âmbito da Defensoria Pública 
do Estado, conforme nota orçamentária n° 2022N00094, emitida pelo sistema SIGEF, segundo Anexos I e II.  Art.  32  Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, em São Luis, 15 de dezembro de 2022. Gabriel Santana 
Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado do  Maranhao  

Ato Normativo: Resolução n° 104/2022 
órgão: 08000 / DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
Unidade Orçamentária: 08101 / DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
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PROCURAÇÃO PUBLICA QUE FAZ INSTITUTO VIVER NA FORMA ABAIXO: 
SAIBAM quantos este instrumento público de mandato virem que, a vinte de dezembro de 
dois mil e vinte e dois (20/12/2022), nesta cidade de  sac)  Luis, Estado do  Maranhao,  no 
Sétimo Tabelionato de Notas, instalado na Avenida Daniel de  La  Touche. 6, quadra D, 
bairro Cohama, telefone (98) 3256-2266, compareceu como OUTORGANTE: 
INSTITUTO VIVER, CNPJ ng 21.851.634/0001-28, com sede na Avenida Aririzal. 39, 
sala 15, Bairro Turu, São Luis,  Maranhao:  neste ato representada por sua diretora 
presidente SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, brasileira, solteira, professora, 
nascida no dia 04/09/1977, natural de Aracaju/SE, filha de Maria das Graças Dantas 
Farias, e de José Ferreira de Farias, portadora do documento de identidade ng 
000014424593-0 expedido por SSP/MA, inscrita no CPF sob o ng 760.871.153-15, 
endereço eletrônico sheylayonara@gmail.com, residente e domiciliada na Rua do Aririzal, 
Condomínio Ferrazi, casa 79, Bairro Cohama, São Luis, Maranhão, na condição de 
Diretora Presidente, eleita para o mandato de 15 de outubro de 2022 a 15 de outubro de 
2025, conforme ata de assembleia extraordinária realizada no dia 12 de agosto de 2022, 
registrada sob a prenotação de número 992, microfilme de número 991, com data de 30 
de setembro de 2022, averbada ao n. 21/20/01/2015 do Segundo Oficio de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de São Luis, Estado do Maranhão;  
corn  poderes para representar a associação, conforme artigo 37, do Estatuto Social, 
datado de 22 de agosto de 2022, registrados sob a prenotação de número 990, 
microfilme de número 989, com data de 30 de setembro de 2022, averbada ao n. 
21/20/01/2015 do Segundo Oficio de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoas Jurídicas de São Luis, Estado do Maranhão: cuja identidade e capacidade 
foram por mim aferidas e comprovadas pela documentação apresentada, do que dou fé. 
Então pela outorgante me foi dito que nomeia e constitui, cor-no suas procuradoras as 
OUTORGADAS: ROSSANA  KAREN  BEZERRA CORREA, brasileira, divorciada, 
advogada, nascida no dia 17/10/1991, natural de São Luis/MA, filha de Rosana de 
Fátima Santos  Correa,  e de Moisanil Bezerra  Correa,  portadora do documento de 
identidade CNH n9  05073067745 expedido por DETRAN/MA, inscrita no CPF sob o ng 
054.119.153-50, endereço eletrônico rossanakaren@msn.com, residente e domiciliada 
na Avenida Principal, 100, Praga do Iguaiba, Bairro Iguaiba, Paço Do Lumiar, 
Maranhão; LUIDMILA SILVA DE FREITAS, brasileira, divorciada, advogada, nascida no 
dia 10/04/1985, natural de São Luis/MA, filha de Jocelicy Silva de Freitas, e de  Cyril°  
Anselmo de Freitas, portadora do documento de identidade profissional n9  21613 
expedido por OAB/MA, inscrita no CPF sob o n9  007.300.883-40, endereço eletrônico 
luidmila@iviver.org.br, residente e domiciliada na Avenida Deputado Luis Eduardo 
Magalhães, Condomínio Jardim  Veneto,  torre Veneza, apartamento 1104, Bairro Alto 
do Calhau, São Luis, Maranhão;  ANNE  JAKELYNE SILVA MAGALHÃES, brasileira, 
solteira, advogada, nascida no dia 18/04/1994, natural de Santa Luzia Do Paruá/MA, filha 
de Suedemir de Jesus Silva Magalhães, e de Ademar Alves Magalhães, portadora do 
documento de identidade profissional ng 18411 expedido por OAB/MA, inscrita no CPF 
sob o n9  045.897.023-98, endereço eletrônico annegiviver.org.br, residente e 
domiciliada na 2 Travessa Neiva Moreira,  rig  11. Bairro de Fatima, São Luis,  Maranhao; 
JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO, brasileira, solteira. assesora jurídica, 
nascida no dia 26/10/1997, natural de São Luis/MA, filha de Lucianne Viana Abreu, e de.' 
José Manoel Araújo Pinheiro Filho, portadora do documento de identidade nQ 
049773372013-6 expedido por SSP/MA, inscrita no CPF sob o  rig  615.769.603-66, 
endereço eletrônico andressajuridico@iviver.org.br,  residente e domiciliada na Rua do 
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Juliana Rãm  nheiro, Escrevente 

Poder Judiciário LIMA 
Selo: PROCUR156794SNX15E3G51QBED28 
Datah-fora: 201 2(2022 15:59 ET. El 
Livro: 135 Folha 74 • 
Ato.  13.9.3 Total R$ 111,28 
Emol. R$ 104,00 FERC: R$ 3,12 
FADEP R$ 4,16 FEMP: R$ 4,16 
Consulte a validade  dirge  selo no  vie  httpslitselo iarojistr 

Poder Judiciário - TJMA 
Selo: PROCUR1567944108AR3L3TKWUQ935 
DatarHore. 2011212022 15 59 
Livro: 185 Folha 74 

Ato 13.9.4 Total. R$ 38,94 
Emol.. R$ 36,42 FERC.  R$ 1,08 
FADEP R$ 1,44 FEMP: R$ 1,44 
Consulte a validade deste selo no  site  hrtps • 

Recanto, 2, Jardim Aragagy  III,  Bairro Cohatrac, São Jose De Ribamar, Maranhão; "a 
quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados, podendo assinar em conjunto ou 
separadamente, para representar o INSTITUTO VIVER em licitações públicas, com 
poderes para impugnar, formular ofertas, lances de prego, recorrer, renunciar ao direito 
de interposição de recursos em qualquer fase do processo licitatário e praticar todos os 
demais atos pertinente ao certame, inclusive assinatura de contratos proveniente das.  
licitações em todo o território nacional, promover todos os atos para gestão, bem como 
substabelecer por carta credencial ou substabelecimento de poderes um terceiro para 
representar em licitações bem como todos atos pertinentes ao certame; podendo as 
outorgadas aplicarem toda sua diligência habitual e, dentro do contexto acima, 
praticarem todos os atos necessários ao bom, fiel e cabal cumprimento do presente 
mandato Procuração lavrada sob minuta apresentada pela outorgante. 
presente mandato terá validade por dois (02) anos, cessando o mandato pelo 
termino do prazo ou pela conclusão do negócio, nos termos do inciso IV do artigo 682 
do Código Civil. Para conferir a autenticidade do selo eletrônico, acesse 

í 1-1r>. 0 sinal público encontra-se depositado na Central Notarial de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados. As informações relativas a qualificação das 
partes e ao objeto deste mandato foram fornecidas pela outorgante, devendo a 
comprovação de tais dados ser exigida pelas pessoas com que tratar o portador deste 
instrumento. Quantidade: 1 (Código: 13.9.3 - Outras procurações) - Emolumentos e 
taxas - R$ 115,44 Quantidade: 3 - (Código: 13.9.4 - Acréscimo por outorgante) - 
Emolumentos e taxas - R$ 40,38 Atendendo ao pedido formulado, foi redigido este 
instrumento, com os dados fornecidos pela outorgante, que depois de lido, conferido e 
aprovado, o(a-s) outorgante aceita, outorga e assina, dispensada a presença de 
testemunhas, nos termos da lei, 0= referido é verdade. Dou fé. Eu, Juliana Ramos 
Pinheiro, Escrevente a fiz digitar, s  .sir (aa) SHEYLA YONARA DANTAS 
DE FARLAS. Trasladada em seguida  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO VIVER 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:15:28 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2023. 
Código de controle da certidão: 0613.DCCF.9D8E.B455 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 
CPF: 760.871.153-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:06:51 do dia 02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2023. 
Código de controle da certidão: A6F3.0A71.8C12.BEFA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.851.634/0001-28 
Certidão n': 113032/2023 
Expedição: 02/01/2023, As 14:16:45 
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO VIVER (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
CNPJ sob o n" 21.851.634/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtgtst.jus.br  

no 
no 

a empresa 
filiais. 

em  relação 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
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Nome: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 
CPF: 760.871.153-15 
Certidão n°: 113061/2023 
Expedição: 02/01/2023, As 14:17:00 
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 760.871.153-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO nuomumsrm 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dilvidas e sugestóes: cndttst.jus.br  

• 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR INSTITUTO VIVER - INSCRIÇÃO 21.851.634/0001-28 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA  

EMPREGADOR: INSTITUTO VIVER 

INSCRIÇÃO: 21.851.634/0001-28 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/02/2023, as 11:38:19, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados A Procuradoria da Fazenda Nacional -  PEN,  quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.brgertidao/Validar  

Código: WU6MFTWTZ5 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS - INSCRIÇÃO 760.871.153-1577"—......,  

( 
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CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SECRETARIA DE TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

EMPREGADOR: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 

INSCRIÇÃO: 760.871.153-15 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/02/2023, ás 11:38:49, conforme horário oficial de  Brasilia  

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria WITP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele Órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar  

Código: 5PW93JKNDP 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR  Code  ao lado. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N2  Certidão: 211458/22 Data da 07/11/2022 10:59:24 

Inscrição Estadual: 124574815 CPF/CNPJ:21851634000128 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU 

Telefone: (98)31996050 Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/11/2022 10:38:29 



02/02/2023 11:34 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
e h 0 

r , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ..., 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
21.851.634/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
20/01/2015 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO VIVER 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IVIVER 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentaria 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente 
84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços  socials  
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI move! 
86.30-5-01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 -Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
AV  ARIRIZAL, SALA-15 

NÚMERO 
39  

COMPLEMENTO  

CEP 
65.066-265 

BAIRRO/DISTRITO 

TURU  
MUNICÍPIO 
SAO LUIS  

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@IVIVER.ORG.COM  

TELEFONE 
(98) 3181-2803 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2023 às 11:34:13 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2  

about blank 1/2 



02/02/2023 11:34 about: blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA FEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NOMERO DE INSCRICAO 

21.851.634/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURA DATA DE 

2015 20/01/  

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO VIVER 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clinicos 
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da  Area  de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio A gestão de saúde 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção A saúde humana não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 
94.11-1-00 - Atividades de organizaçÕes associativas patronais e empresariais 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV  ARIRIZAL, SALA-15 
NÚMERO 

39 
COMPLEMENTO  
,...".*** 

CEP 

65.066-265 
BAIRRO/DISTRITO 

TURU  
MUNICÍPIO 

SAO LUIS  
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@IVIVER.ORG.COM  
TELEFONE 

(98) 3181-2803 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/01/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2023 as 11:34:13 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 2/2  

about: blank 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2  Certidão: 002994/23 Data da 12/01/2023 10:12:43 

Inscrição Estadual: 124574815 CPF/CNPJ:21851634000128 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU 

Telefone: (98)31996050 Município:  SAO LUIS  UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n2  2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impress-do: 12/01/2023 10:12:43 



imprimi ,  

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.851.634/0001-28 

Razão 
INSTITUTO VIVER 

Social: 
Endereço: R ARIRIZAL 39 SALA15 / TURU /  SAO LUIS  / MA / 65066-265 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2023 a 13/02/2023  

Certificação Número: 2023011503110756389018 

Informação obtida em 19/01/2023 10:15:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007520702022 

Validade: 01/04/2023 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NA() CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE 0 DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 Inscrição Municipal: 96409001 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA ARIRIZAL, SALA-15 

Ntimero: 39 Complemento: 

Bairro: TURU 

Município:  SAO LUIS  - MA CEP: 65066265 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 02 de dezembro de 2022 ?s 08:38, sob o código de 

autenticidade n°FC62BFF77EECD4504E3D700C422C5C71. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet,  em 
https://stm.serrifaz.saoltlis.ma.gov.brivalidacaocertidao.  

"AO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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INSTRIIÇÃO NORMATIVA N. 00.4/20154;", 25 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Institui eronograma para implantação da 

Certidão de Regularidade Fiscal 1 'nificada 

como  document() para comprovação 

de regularidade fiscal perante este 

Municipio, ressalvados os Casos previstos no  

art.  262 da Consolidação das Leis 

Tributtirias do Município de  Sao  Luis. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA. no uso de suas atrihuiçOc'  leak.  e 

de confonnidade com o artigo parágrafo único, inciso I. da Consoliday;lo das Lei, 
Tributárias do Municipio CL'I'M.1)eereto n 33,144, de 28 de defembro de 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município de  Sao  Luis. por intermedio da Seereiaria 

Municipal de Fazenda, adquiriu novo sistema de administração tributaria. em  lase  de 
implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais  nowt-wigs.  proporcionou a uniiicaçáo 
do cadastro fiscal municipal (com integrali/ação das inlormaçOes oriundas do cadastro 
imobiliário e do cadastro mohiliario) para maior controle e monitoramento do passivo 
municipal: 

CONSIDERANDO que em razão de referida implantação o Município de Sfa, luís 
angariou meios suficientes para deixar de expedir certidAes de regularidade que tenham 
por base unicamente os dados do cadastro mobiliario. denominada -certidão negativa 
de divida ativa relativa aos débitos de ISS e TLVF-; 

CONSIDERANDO que na legislação federal e municipal não ha qualquer previsao 

acerca da certidão específica anteriormente utilizada, mas tão somente i certidão de 
regularidade tiscul. cabendo a cada ente tributante definir as regras especificas sobre os 
documentos sob sua compet6Ocia. sendo a certidão unificada já utilizada no ámbito 

secretLria ,atoortpal da Favenda de Çais  Lois  SEMPAZ 
Av (OtasentioNL n" IÀ55/1.503, Hairrn de EAtinta - S.'10 Lui% (911) 321213147 
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• 

• • 
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federal e estadual. tal qual em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia para 

controle de cadastro único: 

C7ONSIDERANDO que a filosofia  dc  integralizaçâo adotada auxilia na ação de 

saneamento do cadastro do Municipio de São Luis. que t prioritária no escopo de 

construção de um Cadastro Tecnico Multilinalitúrio Municipal. a ser utilizado emito 

ferramenta para a organização das informações referentes as residências. condomínios. 

inírocstrutura. prédios. equipamentos e serviços públicos, bem como outras  into -mações 

que atendam as necessidades de vários órgãos na gestão do município. passando-se a 

dispor. assim. de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus munícipes. 

podendo-se atuar com mais eficácia e efetividade no planejamento e na execução das 

ações propostas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de integralização adotada auxilia igualmente nu 

otimização dos mecanismos de arrecadação municipal. com  vistas A cobrança baseada em 

unia política de justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 

parametros que compõem a base de calculo dos tributos, inclusive com implementação 

de providencias para efetivação de recolhimento dos tributos decorrentes das 

transferências de imóveis e averbações de proprietários atuais dos imóveis: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de referida medida, vários tbram os 

requerimentos administrativos apresentados. com  o fim de que a certidão especifica 

regularidade de débitos mobiliários pudesse ser expedida. diante dos diversos débitos 

imobiliários que passaram a impedir a comprovação de sua regularidade 

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes. de que não houve 

comunicação  pre  x ia acerca da alteraçao de filosofia da expedição das certidões de 

regularidade fiscal. estando habituados a fazer prova de regularidade fiscal por meio dos 

documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 

de suas atividades: 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n" 31.539/2015. em que 

Secretario Municipal  dc  Governo manifestou-se layoravelmente ao pedido de concessão 

Solo-old Murimpal 1,, Favorda de S,io i.uic - SEMFA-7.  
Av.  f.idwndttha, n" t.455/1.503. rro Fninna $ain Lni,4/ 'rob (')8>i2120141 
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de prazo para que os contribuintes se ade uem ao novo  model()  de certidão única de 

regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO a  politico  de boa-ré que se tem como diretriz neste Municipio, queL 

justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementaçãO  dc  medidas que 

auxiliem no incremento da arrecadação municipal. garantindo-se 0:4e5envolvimento da 
economialudOvicense. com  o consequente melhoramento nas  areas  de competéncias  tins  

deste ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositi‘ os 

do  art.  5'. XXXIV. "V.  art.  37.  art.  170.  art.  156. I c 11 da Constituição Federal.  art.  205 

e 123 do  ("kilo  Tributário Nacional,  art.  260 e ss. da .Consolidação das Leis Tributárias 

do Municipio e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte InMtuçao Normativa, nos seguintes termos:  

Art.  l .  Flea  definido como termo final para implantação da Certitifio de Re.gularidade 

Fiscal linificada Municipal. como único documento hábil para comprovação de 

regularidade fiscal com este Ente, o dia 24 de  mom)  de 2016 

• 
•  

Parligrafo Único — Ficam ressalvados os casos de certidões de regularidade previstos 

no  art.  202 da Consolidação das Leis Tributárias do Município.  

Art,  2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 

Unificada Municipal. a consulta  sera  rei:ta pelo CNP.I/C11: do contribuinte. em relação 

aos débitos tributários constituidos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário. 

conjuntamente.  

Art.  3". Somente enquanto não exaurido o prazo previsto no  Art.  1°. da presente Instrução. 

poderio ser expedidas certidões  dc  regularidade fiscal especificas, com consultas 

direcionadas exclusivamente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários. 

Secrinarta Mi.mripittia Favenda tiP S50 Luis - SE-MFAZ 
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Art.  4". No caso das ecrtidões expedidas nos termos do  Art.  3'. da presente Instrução. 

sejam positivas, negativas ou positivas  corn  eleitos de negativas, o prazo de validade no 

excedera o termo final do cronograma previsto no  art.  In desta Instrução.  

Art.  5". As certidões expedidas na forina do  Art.  3'. da presente Instrução poderão ser 

disponibili/adas eletronicamente, por meio do portal de serviços da SINFAZ.  

Art.  6°. I ista Instrução Nonnati \ a entra em v igor na data de sua publicação.  

Art  7". Itcvoga-se as disposições em contrario.  

Art.  8". I )e-sc eiencia à Secretaria Adjunta de Ciestao fributtiria e a Superintendência da 

Área de Informatica. para imediata implementação e controle dos regras da presente 

Instrução. 

RÁIMUNDO  JOSE  RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretario Municipal da Fazenda 

5ecret-1mm Municipal ti4 Faittttda tie SU, Litt% - SEM FAZ  
Av.  t.t.tavendulta,n 1.4 SS/ t 50A fl,irrncK F.ituna S.10 Lott / Tv!: (98) 32128147 



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

96409001 21.851.634/0001-28 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO VIVER 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232675158 

NOME FANTASIA 

IVIVER 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA  

AV  ARIRIZAL, SALA-15 N° 39, TURU 
65066265  -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. 0 contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 1F32A557318A6378734111035FA8346A 



USUÁRIO: 76087115315 

DATA: 02/02/2023 
HORA: 11:50 

t 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

CIL11MA ALTERAÇÃO: 04/11/2022 INSC. ESTADUAL: 12.457.481-5 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

BAIRRO: TURU 

ESTADO: MA 

FAX: (98)9186-2453 

NÚMERO: 39 
65066-265  

AVE  ARIRIZAL  SALA-15 

PATIO ARIRIZAL 

SAO LUIS 

(98)3199-6050  

BAIRRO: TURU 

ESTADO: MA 

FAX: -- 

NÚMERO: 39 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

AVE ARIRIZAL, SALA-15 

EDIF CARRARA SALA 409  

SAO LUIS  

(98)3199-6050 

00000-000 

rCittid SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -- 

SERASA: Não 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

2 9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

3 6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  INTERNET  

4 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA 

5 7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

6 7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7 7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

8 7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

9 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

10 8220200 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 

11 8299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 

12 8412400 REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS CULTURAIS E OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS 

13 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

14 8610101 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 

15 8610102 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 

16 8621602 SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL 

17 8630501 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

18 8630502 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES 

19 8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

20 8630504 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 

21 8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

22 8630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

23 8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

24 8640299 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇA0 DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS 

25 8650001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

26 8650002 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO 

Página 1 de 2 

• 
ENDEREÇO FISCAL 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

21.851.634/0001-28 

INSTITUTO VIVER 

989 

10/02/2015 

01 - AGENCIA DE  SAO LUIS  

OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

NORMAL 

01/10/2010 

IVIVER @OUTLOOK.COM  

INSC. CENTRALIZADORA: -- 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 0,00 

UFRE: 46- UFRE/SÃO  LUIS 

CAT.  DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 10/02/2015 

AREA  UTILIZADA:  4500  

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 



( Itt '0{11 1)1 1/1 NI)  

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 7608711.5315 

DATA: 02/02/2023 

ORA: 11:50 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

tr..„ a 15 DESCRIÇÃO 2._ ORDEM CÓDIGO 
1 

27 8650003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE ...---)...- ' 
/25 

28 8650004 
"1  

ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA .,....__ .b/  ... 

29 8650005 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL •Ck• ./ 

30 8650006 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA  

31 8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO  ENTERAL  E PARENTERAL 

32 8650099 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

33 8660700 ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 

34 8690999 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

35 8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

36 9313100 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO 

37 9411100 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS PATRONAIS E EMPRESARIAIS 

38 1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

39 3250706 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTARIA 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

60399284338  GABRIELLE  MARTINS BARROS 3 - CONTADOR 

61245159380 ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS 205 - ADMINISTRADOR 

76087115315 SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS 209- PRESIDENTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

Pagina 2 de 2 



PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

DADOS GERAIS .... — 

TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 96409001 CNPJ: 21851634000128 - .,„,- 
NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO VIVER  
NOME FANTASIA: IVIVER 

t:0111 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

 

NATUREZA JURÍDICA: 3999 - Associação Privada 

CBO: - tr ' 

DOC. CONSTITUIÇÃO: ESTATUTO/ATA ALT.  ATUAL. CONTR. SOC.:30/09/2022 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 989 

CAPITAL SOCIAL: 0,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL:124574815 
REG. TRIBUTARIO: Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTARIO: N?0 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS 

LIVRO: 003 FOLHA: 0001 DATA DO REGISTRO: 20/01/2015  
ATV.  LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: ALUGADO 

TIPO DE NOVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS  / MA NOMER0:39 

ENDEREÇO: AV  ARIRIZAL, SALA-15 CEP: 65066265 

COMPLEMENTO: BAIRRO:TURU 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF:  

DATUM  REFERA—SNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS  / MA NOMER0:39 

ENDEREÇO: AV  ARIRIZAL, SALA-15 CEP: 65066265 

COMPLEMENTO: BAIRRO:TURU 

CONTATOS 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO  

E-MAIL  contato@iviver.org.br  

FAX (98) 991862453 

TELEFONE (98) 31996050 

contato@iviver.org.br  



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ,;. • 'Zi -\ *,\ 
OBJETO SOCIAL :,. 'cm ti  
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FORMA DE ATUAÇÃO L'Apr .. .. 
Estabelecimento Fixo  

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

181130200 IMPRESSA0 DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 

325070600 SERVICOS DE PROTESE DENTARIA 

631940000 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE 

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 

731900200 PROMOCAO DE VENDAS 

749019900 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO 

782050000 LOCACAO DE  MAO-DE-OBRA TEM PORARIA 

783020000 FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

821130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

822020000 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 

829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 

841240000 REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS 

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

861010100 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO 

861010200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 

862160200 SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI 

863050100 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 

863050200 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO 

863050300 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

863050400 ATIVIDADE ODONTOLOGICA 

863050600 SERVICOS DE VACINACAO E IMUNIZACAO HUMANA 

863059900 ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS 

864020200 LABORATORIOS CLINICOS 

864029900 ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E 

865000100 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

865000200 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO 

865000300 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 

865000400 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 

865000500 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 

865000600 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 

865000700 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRICAO  ENTERAL  E PARENTERAL 

865009900 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS 

866070000 ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE 

869099900 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO 

880060000 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

931310000 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO 

941110000 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS PATRONAIS E 

943080000 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM 

949950000 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

REPRESENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 61245159380 ISABELLE MARTINS FERREIRA BARROS 

Contábil 60399284338  GABRIELLE  MARTINS BARROS 



QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

76087115315 SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS PRESIDENTE 0% 

06326125847 TIBERIO BECCARO ADMINISTRADOR 0,00% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
----- tt—T"N 

IDENTIFICAVio DO SOLO E DA ATIVIDADE 
,.,:‘.;,i. 

, • 1 

AREA  FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 QUANTIDADE: 0 /'••:.' 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 
QUANTIDADE DE CINEMAS: 0 e 

Local: SAO LUIS / MA, 02/02/2023 

CPF/CNPJ: 21851634000128 
Nome/Razão: INSTITUTO VIVER 

Contribuinte  

null  

Servidor 

• 



02/02/2023 11:42  Consulta SINTEGRA / ICMS 

Estado  do 
Maranhao Consult 

SINTEGRA/ICMS 
Pública ao Cadastro do Estado do  

Maranhao  Secretaria da Fazenda 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 21.851.634/0001-28 Inscrição Estadual: 12.457481-5 

Razão Social: INSTITUTO VIVER 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE ARIRIZAL SALA-15 

Número: 39 Complemento: 

Bairro: TURU 

Município:  SAO LUIS  UF: MA 

CEP: 65066265  DOD:  Telefone: 31996050 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS 
Principal: SOCIAIS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8220200 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO 
8299799 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS CULTURAIS E OUTROS --
8412400 SERVIÇOS SOCIAIS 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
8610101 PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
8610102 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

8621602 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI NOVEL 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇA0 DE 
8630501 PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
8630502 COMPLEMENTARES 

8630503 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS 

9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8630504 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA 

8630506 SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

8630599 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNOSTICA E TERAPÊUTICA NÃO 
8640299 ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8650001 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 

8650002 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO 

8650003 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 

8650004 ATIVIDADES  TIE  FISIOTERAPIA 

8650005 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA  

8650007 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO  ENTERAL  E PARENTERAL 

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA  AREA  DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
8650099 ANTERIORMENTE 

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS 
8690999 ANTERIORMENTE 

8800600 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

9313100 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO 

9411100 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS PATRONAIS E EMPRESARIAIS 

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

3250706 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 

7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf  

INTERNET  

8650006 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 
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CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 

ANTERIORMENTE 

7820500 LOCAÇÃO DE  MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

   

  

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 06/05/2020 

 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

01/10/2010 - (3250706), 01/12/2010 - (1811302-6319400), 
03/01/2022 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 10/02/2015, 10/02/2015, 

CTE a partir de; 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 02/02/2023 

Numero da Consulta: 

Nova Consulta Imprimir 

De.,,-!nvolvido pela SefaziCOTEC - 2005-2012 

• 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 
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El f-r1 ell D. D. 
fin fin 

Fi I I I 1 1 h" TRISIJNOt DE ,051,DA DO E STADO DO MARANHAO  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de  Sao  Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 74532022 
Código de validação: 1DF2BCBC78 

Número da guia: 22057301001401405. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia 
quatorze (14) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRldistribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob n° 21.851.634/0001-28. CERTIFICO 
finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo 
Judiciário de São Luis. 0 referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus 
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,  mat.  100073, consultei, digitei, subscrevo e assino 
digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 
Matricula 100073 

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis  PG  e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE  
SAO LUIS.  Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias  (art.  149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor  (art.  150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP  n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP  n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do  link  https://selos,tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR  Code.  

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida  Prof.  Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado.  SAO LUIS  - ENTRANCIA FINAL, 15/12/2022 16:40 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 74532022 / Código: 1DF2BCBC78 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php   

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



INSTITUTO VIVER 

1832S1.1213•432)  

INSTITUTO VIVER 
CNPJ 21 851 634/0001•28 

Termo de Abertura do Livro Diário 

CONTEM O PRESENTE LIVRO 267 FOLHAS, ELETRONICAMENTE NI I MERADAS DE 1 A 287. EM 
UNA VLk. TODAS ELAS .1Ã ESCRITURADAS E SERVIRA COMO LIVRO DIÁRIO N°05, REFERENTE 
AO  PERIOD°  DE 01/01/2021 A 31/12/2021, COM ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL EM 
3111/2021. DA FIRMA iNsT1TuTO VIVER. ESTABELECIDA NA RUA ARJRIZAL, N°39. SALA 15 -  
WRIT,  CEP: 65.0o6-265, CIDADE  SAD LUIS,  ESTADO MA, !NOMA NO C.N.PJ: 21.551.634/0001-28 E 
REGISTRADA NO  INS  11 1( rrt) VIVER SOB U N' 05 POR DESPACHO DE 01/01/2021 

CONFORME O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA DRE1 No 11 DE 05/12/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO..  

Sao Luis, 01 de Janeiro de 2021 • 

VIA VOINARA DANTAS DE FARIAS 

• CPF-  760 871 163-15 

GABRIELLE MARTINS BAR ROS 

Conrad:a - CRC -015709 

CPF ' 003.992 843-30 

21.651.634/0001-28  
INSTITUTO VIVER  

AV ARIRIZAL, 39  

SALA  15 

TURU • 85082285 

53o Lull - MA 

Sétmo "kbekriato de  Notas  de  Sio  Lui5 -  MA 
(memo Ile Mom de 0161;ra Lsteillo 

0.6.1.3e I. qmelr,  ferer.•CIPesin4.$13 eurre46 iee.7.11,41266 

GABRIELLE MARTI5  BARROS 

RUA SEIS,  15 CUABRA 10 GC HA TR.A.: 

ssos-tuo 

sao Lure • MA Tel 98 95598945  

Contador  • CRC - 015709 MA - 60 399 254 315 
4T.Q 
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INSTITUTO VIVER 

roInn 260 

485 353,470 
1)354 272,15C 
9 354 272,16C 

346.800 620 
11.799,560 
35 543.360 
9.575,940 

19 390.570 
681,470 

5 356.380 
820,260 

1  822,000 
4081,740 

718,781) 
9.046,600 

11 815.000 
41 495,380 

200,000 
379.765,840 

1 552 490 
209,950 

85 865 320 
11.196,290 
21 678,810 
20.238,970 
31 748 710 
1.116,000 

65 157,650 
31.434,710 

4 649,940 
102,240 

1 036,430 
13.763,830 
6 574 09D 

17,409,420 
45 739.110 
56.153,870 

292 190 
16 056.050 

2 434.100,710 
307,313.960 
134.985 570 
186,067,320 
53 t 98.920 

343 181,360 
845 915,910 
87 000,000 

769 374,460 
1,546,677.270 

9 659.950 
6.507.450 

40 627 060 
769.050 

5 750.000 
229.485,830 

48 999 160 
1 229,000 

Nas4*ort Sistemas ContAbil Sql 

INSTITUTO VIVER 
CNPJ 21 851 634/0001.28 

Demonstração do Resultado 
Encerrado  em 31 de Dezembro de 2021 

,-, t̂RAC'CA4 

Prestacao de Serv,cos 9 839 610,40C 
Deszo,-aos ozt,sos 15 23C 

9,839.825,63C 
DEDUCOES 06RECEITA 

Otasen 484 786,840 
oil Pates 101 130 

(-1 CoUris  405,500 

RECEITA OPERACIONAL LIOUIDA 
S..IPERAViT 
DESESAS OPERACIONAIS 

Sa  Ono  
Aementaçao 
13 SALARt0 
PREVIDeNCLA SOCIAL, 
FGTS 
TAXA LICENÇA 
E nerg Etet-.za 
Despesas Condornirito 
C;nser,o Reporia oe Medicine 
Conselho Regional de Adrninstração  
melons!  se L,rnpeza a Higiene 
Material de Eschtorio 
Assessona Contabd 
Serviços Diversos 
Serocos Prestados Pessoa Jundida 
Serviços Prestados Pessoa Fisic,a 

Assinatura de Jornais e Revistas  
Assessors  
Material de Uso e Consumo 
Despesas  Corn  Aluguel 
Manutenção de Veicule  
Palo  de saúde 
Servços e  Materials  Graficos 
Despesa  corn  Vtagerialosoectagem 
Locação de Veicutos 
interne; 
Custas Judicas 
Despesas Com Tre,namento 
Despesas  Galleries 
Combustive  e Lubrificante 
Despesas  Corn  Licitação 
Despesas Com Tianspone 
Doaçao  
Ague  e Esgoto 
Material de Informática 
Contrato Prefeitura Esperantinopotis 
Contrato Emserh 
Despesas  CDT Reforms  
Contrato Tercerizados •  SEA?  
Despesas DIverSaS 
Contrato Prefitura Santa Faornena 
Contrato Prefe.tura Esperantinopots Educação 
Contrato Prefeitura de Imperatriz 
Contrato Prefeitura de  Sao  Bento 
Cordrato Prefeitura de São Domingos 
Bens de Pequeno Valor 
Licença do Uso de Softvare 
ServIcos Protissionws Contratados 
Salario  Fames  
Fardamento e Uniformes 
Contrato Prefeitura de Paraibano 

Depreciação' A rmstrzacão 
Taxes Emissão de Documentos 

8 692 648.600 

• 

TOTAL DAS RECEITAS OPERACIONAIS 
NAO OPERACIONAIS 

661 623 56C 
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Foiha 261 

Contabil Sql 

INSTITUTO VIVER 
CNPJ 21 851 634/0001-28 

Demonstração do Resultado 
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

1727 triA/  

652 267,23C 

GABRIELLE MARTINS ELAHROS 

Ccrt.V.r.,  • CRC • ,315709 

CPF E.03 992 84348 

25 043,36C 

34 379,690 

° 

De /MN%) I'.  No 25 013 36C  

DESPESAS NAO OPERACIONAIS 
Ipiu ; AN8r8 

Ipva e Tatas 
Iss 
Desoesas Bancarias 
Juros e Comrsstes 51 F,nriciarnentO 
Csii sobv Lucro 

I"  wbre Lucro ‘,\SUPERAVIT LIQUIDO  

YONARA DANT S DE rARIAS 
DENTE • CPF 78 871 153-15 

1•ITSOUREJ50-,tRF 083 261 258-47 

Setmo Tabelionato de  Nota:  de Sao Luis - MA c.01.1.000 tide, de Men 
Cle La Vieep.-1 Nod. C.99004.09103 NS • Sid ' - Murstda ON 12% /Nt• 

a Me Si ...NU-MCA 6rma abaeou 
e064ARA  DANTAS  LIE 1 AA IA1 ^^.""..•••••""*""'*"'"*.' 
I a/049022 09  SI  1)5. 

StIva e•t. iivente 00 1̀0  

PODER  
!Ana KO' 5679aD3GSCP1114ViCsf 717 
maonensos e  taxas  ASS 69sZetal 855 

(ansasis. a f*<1.141) nett, se10 r*.este 

Sétmo Tb  no de Notas de S.1.5 Luis - MA 
WAND13X ticAn de 05.res •Abelan 

ie.Perm ..peleia Celhoine Q.^ 6S4 ,M.Mn4A, (91.0 

o . 
4,>,, • • 

e4i S('.CILMACOA. frn,a alsa.s, 
1,1stst sss ccAsso ******* aaas. ......... 
Sao lulls, 14/04/20at 09 51 04 9in4n4 10114 

5.4004 Ista: 4 SIN.1 RePi ESCreetrite CktEl 

VOIN tUIDIC NM.% 
9440 010 101S6P940109 LNI7633.0 041- A it 7 Lte04% t 

PROiiiiiirtikiire takes 5I,9 lot -ASS 69 
CirisOre e ,,C.,4ack• Sat I^ /t910 time pet  ta  

2 566,410 
1 427,250 
1622450 

10 583,230 
17 792,430 

155,190 
232,730 

So Luis de  Dezembro  de 2021 

Focon.tte co oaf St 7.11 SIANCA a taffeta 
C^M.RIE ILL MAIN INS SAMOS 
3.0 Coil, I 4/04/2022 09  SIAS  'Susan 

it PAW"' WV.. 8.40 Est...veto 

PSX/IAIUDECIAPt  URSA  
trio KO' ti111.6 /931CIDS1 fs.iv7i146 

I notion...step. e  taxas  ASS 69 6 
Coe,aske a vabriadr (5.0‘.!, tots) nos 

13 17 1 0 
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• 

- 
Contilbtl SqI INSTITUTO 

INSTITUTO VIVER 
CNP.' 21 851 634/0001-28 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021  

ATM) 

ATTVO  CIRCULANTE  
0ISPONTVEL 

Bens Nurnerands 

Canto  42 712,77 D 

42 712 770 

73 649.36 U 

BANCO CONTA MOVIMENTO  

dc  8'as 
Banco Ca.a EconPrnica 4 641,9713 

76 201.83 
APLICAÇÃO DE LIOUIDEZ IMEDIATA 

Fla^co do B'ms 33 855.27 D 

33 865,27 0 

154 ern 57 
REALLZAVEL CURTO PRAZO 

DLIPL iCATAS A RECEBER 

Contralo  Erased)  - hernonudeo 416.087,01 0 
Esperantincooirs EdLrAcao 366 289 09 D 
PrisSettura de Imperatriz 70 247,68 CI 

852 623 78 D 
OUTROS VALORES A RECEBER 

Piscos Artes anos 133 465 58 
Santos Consurtora 56 258 00 0 

129 723 51 

962-347,36  

',37 217 23 D 
ATIVO NAO CIRCULANTE 

tMOBIL1ZADO 

OPERACIONAL CORPOREO 

magi:inns e Equ'pamereics 42 919 15 
Instalaqtres 2 930,00 0 

Moves e Ulersil-os 13  732  C3 D 

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 
(-)M0ves e Utensilos 

Maduinas e Equiparrientos 
Instalnhes  

64 531.15 l) 

10 906,72 C 

41 001 14 C 

293,00 C 
_ 52 200 86 C 

12,38,0290 

12390290 
Tote!  Gera( do  AIM)  

PAS SIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 
FORNECEDORES  

OUT RCS  
Jacare Madeiras e Compensados 

DFN Veronize  Eire,  

Potipar  Met,  de Construção Ltda 

tscno Incluutria o Comercio 

  

149,1107,120 

 

21 257 14 C 

23-8.33 C 

: 780 67 C 
3,21779 C 

4 412 07 C 

31 92-6 05 C 

5 636,70 C 

639.32 C 

7,326,02 C 

39202 Y C 

OBRIGAÇÕES  PREVIDENCIARIAS 

Inn a  recolher  
Fgls ii Recolnyr 

 

39 262 CT (.7, 

PATRIti4ONIO SOCIAL 

PATRIMONIO SOCIAL 
FUNDO PATRIMONIAL 

277.538,01 C 

277 533 01 C 

277 638,01 C  



INSTITUTO VIVER 

1 149 597 52 C  

So Luis, 3‘ „Dezembro de 2021 

- 

.A••• 
L.Z  

GABRIELLE MARTINS eARROs  
CONTADOR  - CRC 015709  

CP  F 803 992 843-38 

r r  
YONARA TA DAA S DE FARMS a)  
PRESIDENTE  

OPF 763 871 153-15 

ERIO FL'E.clARO 
SOUREIRO CPF 063 261 258-47 

ie."-'',;; SS( 3 410  ‘,..-„v• 
/...la-,? /?4, 

o  i',,,‘; ... ... , p„.--, -c) ,:.;,. 1,,r;f.:,-,,,, 
# Wha .1)- 
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Contabil Sol 

INSTITUTO VIVER 
c.NPJ 21 851 63470001-28 

Balanço Patrimonial 
Encerrado no  period°  de 31 de Dezembro de 2021 

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 
SUPERAVIT OU DEFICIT AC UMULADOS 

Superave AoutTunados 852 787,23 C 

652 287,23 C  
SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS DO EXERCICIO ANTERIOR 

S,peravi ø ExeT,,c+d Anterto' 558 758 98 C 
558 758,98 C 

7,'USTE DE EX ESCICIO  ANTERIORES  

Aivste øe Evercsoos Aeterteres 378 348,77 D 
378 348,77 D 

812 697,44 C 

I 110335.45C 
T51.81 Gera! do P2S.SVO 

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial somando no Ativo e no Passivo UM MILHao. CENTO E 
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INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.834/0001-28 

Rua ArtriZal n'39 Sala 15 •  TWO  CEP 65 066-265 -- SOa Luis - MA 

Notas Explicativas 

Ano: 2021 

Encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

1 • Obtettvos da E idade e Contexto Operacional  

Conform. sec.  Estatcric  Soon!  o INSTiTU70 VIVER e uma pessoa jutielica de direito pnvado, sob forma de associação civil sem 
fins kicrstrims c  corn  fins econarrecos, sem analidade polihca ou religiosa, constituida por prazo indeterminado, sob a forma de 
associacão prrvaia 
De acordo  Grim  o artigo 5' do seu Estatuto Social constituem objetivos especificos do Instituto: Atividades de associações de defesa 
de direitos sociais Proteção á fama, a maternidade. A adolescência e á velhice e todos os segmentos marginalizados da sociedade, 
Amparc as cnaersas aos adolescentes carentes e criação de creches; Amparo a MULHER, principalmente aqueles em 
vutreeratolidace  soot  e a-ntaentai Presta r serviços de utilidade pública, integrando-se ao serviço de defesa Civil sempre que 
necesaarsa Prestar serviços as consalona e assessoiamento de  welter  pedagógico a organizações governamentais; instituiçaes 
privadas e pessoas fisicas no planejamento, execugeo e avaliação de programas e serviços que viabilizem o combate A pobreza e 
exclustin  LOCI*,  Promoção de desenvolvimento econtimico e social e combate a pobreza e promoçao do empoderamento 
Promoção de assesearicie a educarão a sauee e integração ao mercado de trabalho bem como capaotação profissional, Regulação  
Oar.  auvidades de salkle, oducaçAc serviços culturais e outros serviços  socials,  Participar a  rivet  de integração e cooperação do 
Cisterna Naraonai de  Salads  Ativiaarles de apoio a gestão de saúde: Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
compterrientai  or-  panicipaeão das organizações de  quo  trata esta Lei: Prestar atendimento medico-hospitalar, de carater geral a 
população dO Estado e todas pessoas corriprovadamente desprovidas de recursos, Viabilizar procedimentos de barra, media e alta 
compiexidaale  ern  haspeaia_esoolas, Manter quando possivel, albergues, hospitais, consultorios e ambulatórios humanos e 
vetennanos; Promover aarcenas e convenios.  corn  órgãos  municipals,  estaduais, federais, ONG's e empresas privadas, Atividades 
de ateridirnevato  or.  pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a  urgencies;  Atividades de profissionais da  area  de 
saude não especificadas antenorrnente. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para atendimento 
a  urgencies,  /ibex:lade rneeea arnbulatonal com recursos para realização de exames complementares, Atividade mecica 
ambalatonal  corn  recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
antencentionie, Atividades de atendimento hospitalar; Atividades de serviços de complementaçãodiagnóstica e terapêutica: Atividade 
medicaarribialonal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, Outras atividades de atenção á sceide humana não 
especificodes antenormente, Atividades de enfermagem, Atividades de profissionais da  Area  de saúde não especificadas 
anteriormente. Atiodaces de fonoaudiologia: Serviços de assisténcia social sem alojamento, Serviços de diagnóstico por imagem  
corn  use de radiação ionaante, exceto tornografia; Laboratórios clinicos; Atividades de fisioterapia; Ativieades de profissionais da 
nutrição, Atividades oe psicologia e psicanalise, Atividades de condicionamento fisico, Atividades de terapia ocupaconai Airy:dace 
oriontologica, Serviços de proiese dentaria; Viabilizar politieas de promoção, proteção e recuperação a saúde, com incentivo a 
participação popJlai para construção cola:a:dative das ações; Aiivieade de apoio a politica de atenção primaria a aaude e sue 
ampliaçao, Prestar serviços de consuttoria e assessoramento de caráter  pedagogic°  a organizações governamentais, de forma 
gratuita a Conselhos de Saúde e seus conselheiros na implementação e construção de  politic-as de saúde, Promoção de piano de 
ação em Universidaces. Escolas de Ensino Fundamental e Ensino Médio, escolas profissionaleantes, agro escola. EAD - Ensino a 
dissancsa ou termos correlatos para promoção de saúde e prevenção de doenças de  caroler  continuado, Fornecer consultora e 
executar a implantação de sistema de qualidade (NBR  ISO  14001 e  ISO  9001). Fornecimento de  mac -de-obra terceinzada: Locação 
de mão de obra temporária, Gerenoar pessoas e realizar prestação de serviços e mão-de-obra qualificada. Consultona e assessoria 
em recursos humanos: Serviços combinados de escritõrio e apoio administrativo; Portais. provedoies de conteúdo e outros serviços  
or  informação na internei, Distribuir e vender produtos e  materials  da própria entidade: Promover capacitagao de pessoal e 
especializaçaio e treinamento profissional nos ambitos acadêmico e empresarial: Desenvolver, produzir, transmita e veicuiar 
documentos e informações necessários a efetivação do principio da transparência; Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar 
avros revistas  videos,  (limes. fotos, fitas,  materials  diversos, exposições programas de radiodifusão e serviço de  Internet  afins 

2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
eemonstraeões concebeis foram elaboradas em observencia as praticas contabeis adotadas no Brasil e, em atendimento as 

Resoluções ao Conselho Federal de Contabilidade - CFC W1.121/08. que aprovou a  NBC  T I • Estrutura Conoeitual pare Elaboração 
das Dernonstrasties Contariets e a Resolução CFC n° 1409/12. que aprovou a ITG 2002, que estabelece critenos e procedimentos 
especificas ce avaliaçao, de registros dos componentes e variações patnmoniais, de estruturação das demonstrações contabeis, e 

informações minimas a serem divulgadas em notas explicativas das entidades sem finalidade de lucro e Resolução ra 177 de 
10/08/2000 oo Ministério Público Federal Os relatenos ora publicados estão adequados a Lei 11 638/07 e Lei 11 941/09.Tenao em 

vista a Natureza  Juridical  peculiar das Associações Privadas sem fins lucrativos, o Conselho Federal de Contabilidade emitiu a 

interpretação  Teeniest  Geral 2000, a qual define que 
ITG 2000  (RC)  ESCRITURAÇÃO CONTABIL 
10 Os  boos  contábeis obrigatonos, entre eles o Livro Diário e o Livro Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades 

extrinsecea leis corno 
a,  veers  assinados digitalmente pela entidade e peio profissional da contabilidade regularmente habilitado,  

hi  serem autenticados no registro público competente 
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Microfilme  N. 813 

alu  alp,  to noostros  confab,*  dos Post000 Jundicas definidas come Associações sem fins lucrativos devem sor realizados no 
"11911.110 pi** competeate. iso  caso em gusslao no cart6no de registro civil de pessoas iurldicas e não na Junta Comercial, a qual 
COingelle chonossor as  tyros  coottrbeis de pOlosoos rundicas mercantis 

— Primarias ersmas corardos 
Os  Pyramus  (3100echmentos contábeis mais relevantes adotados na elaboração e apresentação das Demonstrações Contábeis  
Won  Osissouilles‘ as  recedes,  com prestaçilo de serviços, foram reconhecidas pelo reoline de competOricia, assim como dS 
dooposos re9Istrodas 

4— Balance PatrImontat 
A  cents 'Cants  Gerar registra o saido da movIrrentacao diana,  cc  acordo com o boletim do ultimo dia  Lail  do relendo exercicio social 
A conta  'Sanwa  - Contas carn Movirnento" representa o somatório dos saldos das diversas contas correntes todas devida e 
olgotarmerl• corohadas Paulo° do onedade esta registrado pelo valor atualizado ate a data do encerramento do exercido, Sendo  
Om fool000dOres estão recoresikados a obngacao pelo valor histórico em 31 de dezembro de 2021. Os recursos que compõem 
0 to do  Poor  eitteso Sobal  so  acresados do fundo patrimonial, superavits e  deficits  apurados anualmente desde a sua 
001111,111**  

5 - Outras Intonações Relevantes 
Contorne c  ricrac  VI, do arsgo 150 da Constituição Federal o Instituto Viver possui imunidade tributaria em relaçáo ao se 
patrimônio, a sua renda e aos seus serviços Dessa forma, por ser urna associaçao pnvada sem fins lucrativos, corno disp6e c 
artigo 1*  dc  seu Estatuto Social  Alert  disso, cabe esclarecer que a entidade cumpre todos os requisitos dispostos no artigo 14 do 
CTN  pars  0 gozo da referiaa imunidade,  tars  corno não distribuição de qualquer parcela de seu patrimánio, aplicação integral dos 
seus recursos na manutenção dos seus ob)etivos institucionais e manutenção da escrituração de suas receitas e despesas  
err livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão  Alen)  disso de 
acordo com a Lei Federal n 9532. de 10 de dezembro de 1997,0 Instituto Viver e considerado isento do pagamento da Contribuição 
Social sobre o Lucre Liquido • CSLL desde que observe os requisitos dispostos no  art  12, § 2 da refencla Lei. Cabe ressaltar que 
todas exigenbas dispostas rio referido parágrafo estão sendo comer:rids pelo Instituto. Nesse sentido, conforme o  art  7 do Estatuto 
SOO* o patrimbetio do instrtuto devera ser utilizado apenas para o estalo cumprimento das suas finalidades SOCEWS Além dISSO 0  

Sit  23 dispae oue os diretores poderão ser remunerados. desde que atuem efetivamente na gestão executiva do  Institute.  As demais 
111114911Malks podem ser comprovadas por meio de documentos 
Por , cabe ressaltar que o Instituto é isento de contnbuiçao para a seguridade social, conforme amigo 195. §7* da Constitui9.0 
\Fade* A mesma isenção se aplica ao PISIPASEP 

• 
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CONTEM O PRESDITE LIVRO 269 MIMS, ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE I A 267. EM 
UMA VIA TODAS ELAS JÁ ESCRITURADAS E SERVIRÁ COMO LIVRO DIÁRIO N05, REFERENTE 
AO PERIOIX) DE 01431/2021 A 31 ,12/2021, COM ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL EM 
3E122021, DA FIRMA INSTITUTO VIVER, ESTABELECIDA NA RUA ARIR1ZAL, N*39. SALA 15 - 
11 MU, CEP;  65.O6Õ-.5,  CIDADE  SAO LUIS,  ESTADO MA, INCRI TA NO C.N.P..1: 21.851.634/0001-28 E 
REGISTRADA NO INSTITUTO VIVER SOB 01405 POR DESPACHO DE OlfOlnozi 

CONFORME 0 ARTIGO 9. DA INSTRUÇÃO NORATIVA DRE1 No 11 DE 05/ 1 2/2013 DECLARAMOS 
QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO..  

São Luis, 31 de Dezembro de 2021 

SHEYLA YONARA QANTAS DE FAR  IAS  

PRESIDER • CPF 760 871 153-15 

T,Lst..Rturu_ ARO 
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GABRIELLE MARTINS  BARROS  
Ccsntader • CRC 015709 

CPF 503 992 643-38 
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qCRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANHAO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL  

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO  

NOME  GABRIELLE  MARTINS BARROS 
REGISTRO • MA-015709/0-1 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.992.843-** • 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/01/2023 as 11:49:25. 
Válido até: 31/03/2023. 
Código de Controle: 97503. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CROMA. 

about:blank 1/1 
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CRC MA  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME •  GABRIELLE  MARTINS BARROS 
REGISTRO • MA-015709/0-1 
CATEGORIA •  CONTADOR 
CPF • ***.992.843-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/01/2023 as 11:49:50. 
Válido até: 17/04/2023. 
Código de Controle: 391567. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

about:blank 1/1 



gasmar 
GAS NATURAL  

Rua  Azulões,  01, Ed. Office Tower,  SI.  607  
Jardim Renascença.  Sao Luis-MA.....--....., 
CEP: 65075-060 "7,2, tALI • . 

"e.. ,,..s.s. : +55 98 2109-7179 0
0 

.)., 
vvww,gasmar.com.br  (  

o.. 
,,... t:41.? .... 
-.`  

ozi e ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CONTRATO GASMAR N• 'TP 029/2015 

Declaramos, para fins de comprovação de CAPACITAÇÃO TÉCNICA que a empresa 

INSTITUTO VIVER, localizada a Rua dos Azulões, 01, SI. 822, Edificio  Office Tower,  
Jardim Renascença,  Sao  Luis - MA, CNPJ 21.851.634/0001-28. presta serviços para a 
COMPANHIA MARANHENSE DE  GAS  - GASMAR, referente ao seguinte escopo, 
conforme contrato em epfgrafe: 

I) Serviços de assessoria e consultoria em Recursos Humanos, contemplando: 
a. Assessoria na implantação do processo de Recrutamento e Seleção, com 

elaboração de documentos normativos, roteiro de atividades e definições 

técnicas; 

b. Assessoria na implantação do Programa de Estágio; 

c. Assessoria no aprimoramento do processo de admissão e demissão; 

d. Análise e redefinição funcional dos cargos: qualificações, competências, 

conhecimentos, atitudes e habilidades; 

e. Definição da metodologia para a implantar as ferramentas de controle e 

Avaliação de Desempenho 

f. Revisão do Plano de Cargos e Salários, sendo necessário redefinir  politico  de 

remuneração e metodologia de avaliação dos cargos: 

g. Analisar e planejar a melhoria do modelo de recompensa: salários, 

incentivos e benefícios; 

h. implementor politicos  de relacionamento com Sindicatos e instituições afins; 

i. Elaborar e implantar o programa de Treinamento e Desenvolvimento: 

desenvolvimento profissional dos colaboradores, conforme, critério e 

metodologia alinhados et estratégia da Companhia; 

j. Analisar e melhorar o Regimento Interno da Gasmar: instrumento composto 

de normas e regras; 

k. Consultoria do processo de controle de informações e banco de  dodos  de 

R.H.: 

1. 
2. Contratação de profissional de RH para desenvolvimento de atividades 

modalidade  Outsourcing  (Analista de RH). 

1 
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Conferido ac4du co,o'm o.  
Sao L 211 /2019 15 18 9222 
. Test  unho  

dtieWr -dt-- 
Gerente A nistr tivo e Financeir 

Chefe do Departamento e Gastão de Pessoas d GASMAR 
CPF: 033.609.953-33 --

Cantata: (98) 2109-7179 
esdrastagasmar.com.br. 

asmar Rua Azulões, 01,  Ed. Office Tower,  SI. 607 
Jardim Renascença.  Sao  Luis-MA 

g GAS  NATURAL 
CEP: 65075-060 
+55 98 2109-7179 

0,. 

www.gasmar.com.br ha 

loAbo  7171  

.e....).J  Declaramos, ainda, que o contrato citado  tern  validade ate agosto de 2017 e ate a presente 
 
'... 

dada os serviços prestados pela CONTRATADA têm sido de boa qualidade e de resultado 

satisfatório, não havendo nada que a desabone. 

São Luis-MA. 20 de março de 2018. 
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LABORO 
ENSIN0 DE EXLELLbJUIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa INSTITUTO 
VIVER, com sede na Av. do Vale, n°9, sala 409, Jardim Renascença, CEP 
65075-660,  sac.  Luis — MA, inscrita no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 
representado por sua Diretora Presidente Sra. SHEYLA YONARA DANTAS DE I‘AUnic  
FARIAS, CPF n° 760.871.153-15 prestou serviços de capacitação técnica e/' ‘1°  
ministração de disciplinas ao Centro de Consultoria e Excelência em Pósi 
Graduação, localizado na Av. Castelo Branco, 605, Cobertura —  Sao  Francisco  

- 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Prestação de Serviços de forma continuada nas 

disciplinas de Pianos de Cargos e Salários e 
Motivação e Liderança. 

HORA 120 

2 

MINISTRAÇA0 DE DISCIPLINA DE  MARKETING  
ESTRATÉGICO NO CURSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 
ESTRATÉGICA/ LOGISTICA EMPRESARIAL. 

HORA 12 

TOTAL DE HORAS 132 • 
Informamos ainda que a prestação dos serviços apresentou ótimo 

desempenho operacional, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho 
e que cumpre com todas as suas obrigações. 

São Luis, 04 de outubro de 2019. 

0/7 
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VISTO: 

bri ima de Medeiros 
denador Fiscal CRA/NIA 

CRA/MA-1936 

Diretoria de Fiscaliza* e Registro  
Cori naoui d Fiscalização 

C 

fi4,* 

•0 
to!ha 

- 
7

45 
;•\°42'  CONSE1,110 FF,DERA I, DE  ADM  I NI ST RAÇÃO  

CONS  E1,110 I4IíI0NS1I,HEADMIN IST RAÇÃO DO ;'1.IA RANI IÃO 

CERTIDÃO n." 54/2019 — FISCALIZAÇÃO — CRA/MA 

VÁLIDA DURANTE O l'ER1ODO DE 180 (CENTO E OITENTA DIAS) 
DE: 05/11/2019 a 05/05/2020 

(Resoluvito Normal iva n" 464/21)15 —  CFA)  

CERTIFICO que o Atestado de Capacidade Técnica anexo, refere-se ao  RCA  
(Registro de Comprovação de Aptidão) N°36/2019 de 05/11/2019, efetuado neste CONSELHO 
em nome da empresa INSTITUTO VIVER, Registro n° 01283-PJ, a qual tem como 
Responsável Técnica a Administradora SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS, Registro 
CRA/MA n°43-00001.  

So Luis/MA, 05 de  novembro  de 2019  

Conferida e digitada pelo funcionário: Adm. Gabriel Medeiros — Administrador Fiscal 

4/CRAs 

-411014, ha oasn2 

Rua Dos pes, Quadra 28, Casa 29— Jardim Renascença —  Sao  Luis —  Maranhao  Fone: (98) 3231- 2976 -  site  www cra-ma orct br.  
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potiguar GRUPO  

CON SIR  UH  RAM  

vol..111/0 • 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que INSTITUTO VIVER, com sede na Av. 
do Vale, n°9, sala 409, Jardim Renascença, CEP 65075-660, São Luis — MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, na pessoa da sua Presidente Sra. Sheyla Yonara 
Dantas de Farias prestou serviços de capacitação de pessoas com o  "Workshop  
Desenvolvendo Relacionamento de Equipe" para 198 colaboradores da  area  de entrega e 
armazenagem que buscam o desenvolvimento de habilidades interpessoais à empresa 
POTIGUAR, inscrita no CNPJ sob n° 06778.591/0007-02, com endereço na Avenida dos 
Franceses, 35, Lote B, Tirirical, CEP 65055085,  Sao  Luis-Ma. 

Informamos ainda que a prestação dos serviços apresentou ótimo desempenho 
operacional, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e 
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços.  

São Luis, 18 de outubro de 2019 

556.778.591/0007-00 
POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Av. dos Franceses. tV 35 • lirincal 

CEP 65G55-085 

sA0 L.tm MA 

•  

PO11GUAR CLNTRO 
R Cull:ids, .14 - Sac Dizs MA 
CEP GS 015 ,..,011 knit. I4R, Y.0/1-1541 
GNP: 0G778 SSI 0001-09 IN(  
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As,  bit! ° .p  
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CD poncuAD 6.,tNo,r httwrsan iiCOr'43,i34 LT:A 
AV It" (iatiscRies n' 35A - truical &Nu Luis • MA 
CEP SS CSS  OMS  Rule/Pax :108 9999 
CNN O5 77s S9I:0007- 07 IX 1.1386S880  

POTIGUAR  IMP pk,..; 
P. ,q7.) Glisistif A 

' .e.) 3211 tr. or, 
• 

Scanned by CamScanner 



LABORO 
k,1,41..1 1- 4t:IA 

ATESTADO DF. CAPACIDADE TÉCNICA 

AnsTAmos. para os devidos  tins  de direito, que a empresa INSTITIrro 

Sao Luis, II de  dezembro  de 2018 

LUCIANA GUMES PISTELLI QUI 
GERENTE DE COORDENAÇÃO - FACULD 

V 517198/UM)  »JO( . 
LABO Contro de Cs,nsultoria e 

Excelõ  i  em PO 4 Graduaç5o  

Av.  Castel() arce. DV_  Cobertura 

São  rancit.co 
CEP: 65. 6.090 

SAO LUIS MA malaboro.edu.lit 

VIVER, com sede na Av. do Vale, n°9, sala 409, Jardim Renascença, CEP 65075-660, 

Siio Luis — MA, inscrita no CNPJ sob o 21.851.634/0001-28, representado por sua 

Diretora Presidente Sra. SIIEYLA YON ARA DANTAS DE FARIAS, CPI n°  . :¡:;• 
760.871,153-15 prestou serviços  dc  capaeitaeão ILL mc i e ministração de disciplinas 
Labor() Centro  dc  Consultoria e Excelência em Pós Graduação, localizado na Av. Castelo k‘ 
Branco, 605, Cobertura São Francisco. Nio,-5de " 

O  

Tr.M 

I 

Dt'STR1(;\'D DOS  SLR  Vit,'OS UNIDADE QUANTIDADE 

MINISTRAÇÃO DE DISCIPLINA DE PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO NOS MUNICIPIOS PARA O CURSO DE 

ESPECJALIZAÇÂO EM POLITICAS PUBLICAS E GESTÃO 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

NORA  SO  

2 

MINISTRAÇÃO DE DISCIPLINA DE  MARKETING  
ESTRATÉGICO NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

ADMINISTRAÇÃO ESTRATÉGICA/ LOGISTICA 
EMPRESAR1AL, 

IIORA 20 

MINISTRAÇÃO DE DISCIPLINA DE  MARKETING  
ESTRATÉGICO NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 

GESTÃO PÚBLICA/ GESTÃO PORTUA RI A. 
HORA 20 

4 

PARTICIPAÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO ENADE 
2009, COM CONTEÚDOS DEFINI Dos PELO MEC/INEP 

EM FORMAÇÃO GERAI. E CONHECIMENTOS 
ESPECIFICOS NA FACULDADE DE CIÊNCIAS 

HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS - FACULDADE  SAO 
LUIS.  

HORA 60 

MINISTRAÇÃO DE DISCIPLINA was-tic:A 
EMPRESARIAL PARA 0 CURSO DE MI3A EM GESTÃO 
PORTUÁRIA, LOGISTICA EMPRESARIAL E NEGOCIOS 

INTERNACIONAIS. 

HORA 12 

TOTAL DE HORAS 192 

Informamos ainda que a prestagno dos serviços apresentou ótimo desempenho 
operacional, no havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta t&nica e 
comercial dentro dos padres de qualidade e desempenho e que cumpre com todas as suas 
obrigações.  



viver 
Instituto Viver 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ik Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n° 202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de  Prep  para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

0 INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 

sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 

65066-265, cidade de São Luis, Estado do  Maranhao,  por intermédio de sua Representante 

Legal, a Sra.  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita sob o CPF n° 615.769.603-66, e 

Cédula de Identidade n° 049773372013-6, DECLARA sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, • 
do  art.  32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja 

impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe; 

Declaramos ainda, ter ciência que a falsidade de declaração resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizara o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie. 

São Luis, 03 de fevereiro de 2023  

JENNIFER 
ANDRESSA  ABREU  
PINHEIRO:6157696 
0366  

Assinado de forma digital por  JENNIFER  
ANDRESSA ABREU PINHEIRO:61576960366  
ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 
ou=Presencia I, ou=CertIficado PF Al, 
cn=JENNIFER ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 1106:11 -0300'  

• 
JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 

Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzal  re  39, Sala 15, Turu, 
Sb Lu(s/MA, CEP: 65066-265  

Telefona: (98) 3199-4640 
E-rnalt: contato iviver.org.br  
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

Ã Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n° 202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de  Prep  para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

0 INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 

sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 

65066-265, cidade de  Sao  Luis, Estado do  Maranhao,  por intermédio de sua Representante 

Legal, a Sr*.  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita sob o CPF n° 615.769.603-66, e 

Cédula de Identidade n° 049773372013-6, DECLARA que tem pleno conhecimento do referido 

Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, 

os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não 

impugnar o presente Edital conforme  art.  24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente 

certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido 

Edital e anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser 

expressão da verdade, firmo a presente.  

Sao Luis, 03 de  fevereiro  de 2023 

Assinado de forma digital por  JENNIFER  
ANDRESSA ABREU PINHEIRO:61576960366 

ANDRESSA ABREU DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 

ou=Presencial, ou-Certificado PF Al, 
cn,IENNIFER ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 11:06:30 -0300' 

JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 
Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzal. 
Rua do Aririzat n 39, Sala 15, Turu,  
Sao  Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefona:  (98) 9199-4640 
E-mail: contatopiviver.org.br  
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 

  

JENNIFER  

PINHEIRO:61576960 
366 



viver 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  70 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n° 202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de  Prep  para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

0 INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 

sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 

65066-265, cidade de São Luis, Estado do Maranhão, por intermédio de sua Representante 

Legal, a Sr*.  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita sob o CPF n° 615.769.603-66, e 

Cédula de Identidade n°049773372013-6, DECLARA para fins do disposto no inciso V do  art.  

27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).  

Sao Luis, 03 de  fevereiro  de 2023 

• 

JENNIFER 
ANDRESSA  ABREU  
PINHEIRO:615769 
60366  

Assinado de forma digital por  JENNIFER  
ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
CERTIFICA MINAS v5, 
ou=10534987000188, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF Al, cn=JENNIFER 
ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 11:06:48 -0300'  

• 
JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 

Representante Legal 

Contro Comarcial  Pátio  Aririzal. 
Rua do Arirlzal re' 39, Sala 15, Turu, 
So Luis/MA, CEP: 65066-265  

Tetatone: (98) 3199-4640 
E-mait: contato Iviverorg.br  
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n° 202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de  Prep  para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

0 INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 

sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial  Patio  Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 

65066-265, cidade de São Luis, Estado do Maranhão, por intermédio de sua Representante 

Legal, a Sr'.  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita sob o CPF n° 615.769.603-66, e 

Cédula de Identidade n° 049773372013-6, DECLARA cumprir os requisitos de habilitação e 

que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do  art.  26 do decreto 

10.024/2019. 

São Luis, 03 de fevereiro de 2023  

Assinado de forma digital porJENNIFER 
ANDRESSA ABREU PINHEIRO:61576960366 

ANDRESSA ABREU ON:  c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 

PINHEIRO:61576960 
ou-Presencial, ou-Certificado PF Al 
CO-JENNIFER  ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 11:07:11 -0300' 

JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 
Representante Legal 

Centro Comercial Pátio Aririzal, 
Rua do Aririzal n•  39, Sala 15, Turu,  
Sao  Luis/MA, CEP: 65066-265 

Teletone: (98) 3199-4640 
E-mail:  contato  iviver,org.br  
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 

  

JENNIFER  

366 
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DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n° 202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de Preço para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

0 INSTITUTO VIVER, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, 

sediada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 

65066-265, cidade de  Sao  Luis, Estado do Maranhão, por intermédio de sua Representante 

Legal, a Sr'.  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita sob o CPF n° 615.769.603-66, e 

Cédula de Identidade n° 049773372013-6, DECLARA em cumprimento ao exigido no edital, 

que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo n° 56 da Lei n° 8.666, 

no ato da assinatura do contrato.  

Sao Luis, 03 de  fevereiro  de 2023 

JENNIFER 
ANDRESSA  ABREU  
PINHEIRO:6157696 
0366  

Assinado de forma digital por  JENNIFER  
ANDRESSA ABREU PINHEIRO:61576960366 
DN: c=BR, 0=1CP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF Al, 
cn.JENNIFER ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 11:07:29 -03.00'  

JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 
Representante Legal 

Contro  Comercial  Patio Aririzat. 
Rua do Aririzat n' 39, Sala 15, Turu, 
Sao Luis/MA, CEP: 65066-265  

Telefone:  (98) 3199-4640 
E-mail: contatofilviver.org.br  
CNPJ n 21.851.634/0001-28 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA 
Pregão Eletrônico SRP n° 003/2023 
Processo Administrativo n°202301004/23-CPL  
Objeto: Registro de Preço para futura execução dos serviços de formação inicial e continuada para 
atendimento da Secretaria de Educação do Município de MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA. 

A empresa INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPJ sob o n° 21.851.634/0001-28, sediada na 
Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial  Patio  Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, cidade 
de São Luis, Estado do  Maranhao,  representada, neste ato, por intermédio de sua Representante Legal, 
a Sr'  Jennifer  Andressa Abreu Pinheiro, inscrita no CPF sob o n° 615.769.603-66 e RG n° 
049773372013-6, tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico SRP 
n° 003/2022, e após tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 
mesma, passa a formular a seguinte proposta: 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: INSTITUTO VIVER Nome da Fantasia: INSTITUTO VIVER 

CNPJ: 21.851.634/0001-28 Inscrição Estadual: 124574815 

ENDEREÇO: Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial  Patio  

Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, CEP: 65066-265, MUNICÍPIO:  

Sao  Luis,  Maranhao.  

TELEFONE: (98) 3199-4640 

EMAIL:  contato@iviver.org.br  

OPTANTE PELO SIMPLES: ( ) SIM ( X ) NÃO 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

Nome Completo: ENIO DA SILVA ROCHA Cargo: Diretor Executivo 

RG: 186246320011 EMISSOR: GEJUSPC/MA CPF: 183.402.450-15 

ENDEREÇO Rua Aririzal, número 79, Condomínio Ferrazi, 

Bairro Jardim Eldorado, CEP: 65.067-190, MUNICÍPIO:  Sao 

Luis, Maranhão 

TELEFONE: (98) 981919079 

EMAIL:  eniorocha@eniorocha.com  

enio.rocha@iviver.org.br  

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

BANCO: BANCO DO BRASIL / AGENCIA: 3649-8 / CONTA CORRENTE: 47439-8 

PRAÇA DE PAGAMENTO:  SAO  LUÍS/MA. 

Centro  Comercial  Nitta Aririzal, 
Rua do Aririzal n' 39, Sala 15, Turu, 
Silo Luis/MA, CEP: 65066-265  

Teletone: (98) 3199-4640 
E-mail: contatotpviver,org.br  
CNPJ n 21.851.634/0001-28 

Assinado de forma digital 
por  JENNIFER  ANDRESSA 
ABREU 
PINHEIR0:61576960366 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, 
ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 
ou=10534987000188, 
cAmPresencial, 

PINHEIRO:6 
ou=Certificado PF A1, 
ermJENNIFER ANDAESSA 
ABREU 

1576960366 PINHEIRO:61576960366 
Dados: 2023.02.03 14:15:36 

JENNIFER 
ANDRESSA  
ABREU 
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PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

FORMAÇÃO 2023 INICIAL 

FOLHA DE PESSOAL: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB 

HORAS 
TOTAL  

VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 SUPERVISOR PEDAGOGICO - 
0 I 

IIR/AULA 
16,00 R$ 200,00 R$ 3.200,00 

2 COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA -1 

HR/AULA 
16,00 R$ 200,00 R$ 3.200,00 

3 FORMADORES PEDAGÓGICOS 
- 8 

HR/AULA 
128,00 R$ 200,00 R$ 25.600,00 

4 FORMADORES 
P/MERENDEIRAS - 8 

HR/AULA 
8,00 R$ 175,00 R$ 1.400,00 

5 FORMADORES PNIGIAS - 1 HR/AULA 8,00 R$ 175,00 R$ 1.400,00 

6 ASG - 2 DIARIA 6,00 R$ 130,00 R$ 780,00 

7 COPEIRA - 2 DIARIA 6,00 R$ 130,00 R$ 780,00  

SUB  TOTAL R$ 36.360,00 

TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM: 

N° FuNciko UNID. DE 
TRAB  

QUANTID. VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM POR 
FORMADOR P/2 DIAS 

UNI) 10 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

2 REFEIÇÃO DOS CURSISTAS UND 950 R$ 15,00 R$ 14.250,00 

3 LANCHES UND 1.900 R$ 6,50 R$ 12.350,00  

SUB  TOTAL R$ 28.600,00 

MATERIAL DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB  

QUANTID. VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 REPRODUÇÃO DE TEXTO  KIT  475 R$ 8,00 R$ 3.800,00 

3 MATERIAL PARA AS  
OFICINAS  

KIT  
10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

SUB  TOTAL R$ 4.900,00 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E APRESENTAÇÃO 
CULTURAL LOCAL: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB  

QUANTID. 
VALOR 
UNIT  R$ 

I 11, 11 IIE II. 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO  
(DATA 
SHOW/SOM/MICROFONE/TELA 

KIT  

3 R$ 200,00 R$ 600,00 

Centro Comercial Pátio Aririzal. Telefone:  OM 3199-4640 JENNIFER Assinado de forma digital por  
JENNIFER  ANDRESSA ABREU 

Rua do Aririzal n°  39, Sala 15, Turu, 
Sio Luis/MA, CEP: 65066-265 

E-mail: contatoOlviver.org.br  
CNPJ n° 21.851.634/0001-28 

ANDRESSA  
ABREU  

PIN4EI80,51576960366  
ON:  c.BR, r21CP-Brael I, cnmAC 
CERTIFICA MINAS vS, 
ou-10534987000188, 
mmPresenclal, ou—Certificado 

PINHEIRO:615 PR Al, ar-JENNIFER  ANDRESSA 
ABREU PINHEIR0,61576960366 

76960366 D0dos: 2023.0/03 1415:55 
-03'00' 
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DE PROJEÇÃO) 

2 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE  
SOM PARA ENCERRAMENTO 

KIT  
1 R$ 500,00 R$ 500,00 

3 APRESENTAÇÃO CULTURAL 
LOCAL  

UNID 
1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

SUB  TOTAL R$ 2.500,00 

PARCELA 
TOTAL 
ÚNICA 

R$ 72.360,00 

FORMAÇÃO CONTINUADA 

FOLHA DE PESSOAL: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB 

HORAS 
TOTAL  

VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 SUPERVISOR - 1 HR/AULA 80,00 R$ 200,00 R$ 16.000,00 

2 COORDENAÇÃO 
PEDAGÓGICA -1 

HR/AULA 
80,00 R$ 200,00 R$ 16.000,00 

3 FORMADORES/PROFESSOR - 8 HR/AULA 640,00 R$ 200,00 R$ 128.000,00 

4 ASG - 2 DIARIA 20,00 R$ 130,00 R$ 2.600,00 

5 COPEIRA 2 DIÁRIA 20,00 R$ 130,00 R$ 2.600,00  

SUB  TOTAL R$ 165.200,00 

TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB  

QUANTID. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO 
E HOSPEDAGEM DOS 15 
FORMADORES 

UND 
80 R$ 220,00 R$ 17.600,00 

1 REFEIÇÃO UND 3500 R$ 15,00 R$ 52.500,00 

2 LANCHES UND 7.000 R$ 6,50 R$ 45.500,00  

SUB  TOTAL R$ 115.600,00 

MATERIAL DIDÁTICO 
PEDAGÓGICO: 

N° FUNÇÃO UNID. DE 
TRAB  

QUANTID. VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 REPRODUÇÃO DE TEXTO UND 3500 R$ 8,00 R$ 28.000,00 

3 MATERIAL PARA AS  
OFICINAS  

KIT  
80 R$ 110,00 R$ 8.800,00 

SUB  TOTAL R$ 36.800,00 

TOTAL GERAL R$ 389.960,00 

Centro Comercial Pátio Aririzat. 
Rua do Aririzal n' 39, Sala 15, Turu,  
Sao  Luis/MA, CEP: 65066-265  

Telefone:  (98) 3199-4640 
E-mail: contato@ivivor,org.br  
CNPJ n 21.851.634/0001-28 

JErVNIFER 
AssInado de forma digital 
por  JENNIFER  ANDRESSA 
ABREU 
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viver 
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VALOR GLOBAL: RS 389.960,00 (trezentos e oitenta e nove mil, novecentos e 
sessenta reais) 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados da data de apresentação. 

1. Declaramos que nos preços indicados na planilha de preços acima, já estão considerados e 
inclusos todos os custos diretos e indiretos, beneficios, encargos, taxas, tributos, transporte, 
impostos,  royalties,  seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdencidrias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

2. Declaramos que temos total concordância com os termos do Edital e de seus anexos. 
3. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 
4. Local de execução dos serviços: Os serviços  sell()  realizados na sede da Prefeitura 

Municipal de Magalhães de Almeida/MA. 
5. Prazo de inicio dos serviços: 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. 
6. Prazo de entrega: 0 prazo total de prestação dos serviços do objeto desta licitação  sell  de 

30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser este prazo 
prorrogado a critério da Administração Municipal por igual período.  

Sao Luis, 03 de  fevereiro  de 2023 

Assinado de forma digital por  JENNIFER  
ANDRESSA ABREU PINHEIRO:61576960366 

ANDRESSA ABREU DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA 
MINAS v5, ou=10534987000188, 

PINHEIRO:6157696 ou=Presencial, ou=Certificado PF A1, 
cn=JENNIFER ANDRESSA ABREU 
PINHEIRO61576960366 
Dados: 2023.02.03 14:16:27 -0300' 

JENNIFER  ANDRESSA ABREU PINHEIRO 
Representante Legal 

Centro Comercial  Patio  Aririzat. 
Rua do Aririzat n 39, Sala 15, Turu, 
Sio Luis/MA, CEP: 65066-265 

Telefone:  (98) 3199-4640 
E-mail: contatoOlvIver,org.br  
CNPJ n' 21.851.634/0001-28 

  

JENNIFER  
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